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APRESENTAÇÃO 

  Este relatório de gestão está organizado de acordo com as disposições da Instrução 

Normativa TCU nº 63, de 2010, da Decisão Normativa TCU nº 161, de 2017, da Portaria TCU nº 

65, de 2018, e das orientações do órgão de controle interno. Corresponde ao 42º Exercício 

Financeiro do Fundo PIS-PASEP e abrange as atividades do período de 1º/07/2017 a 30/06/2018. 

  Como o exercício financeiro do Fundo PIS-PASEP se desenvolve entre os meses de 

julho de um ano a junho do ano seguinte, o relatório de gestão e a prestação de contas aos órgãos de 

controle interno e externos são elaborados e encaminhados respeitando os prazos legalmente 

definidos a contar a partir do final do mês de junho. 

  O presente documento reúne as informações prestadas pelo Banco do Brasil - BB, 

acerca do PASEP, pela Caixa Econômica Federal - CAIXA , acerca do PIS, e pelo Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, a respeito da aplicação dos recursos do PIS-

PASEP. O texto pode ser dividido em quatro partes principais. A primeira trata da identificação e 

apresentação do Fundo PIS-PASEP, incluindo sua finalidade, competências, normas e breve 

histórico. Em seguida, são apresentadas as informações relativas à gestão do Fundo no exercício 

2017-2018, contemplando o planejamento e os resultados alcançados. A terceira parte trata de 

governança, relacionamento com a sociedade, informações contábeis, demandas dos órgãos de 

controle e outras informações pertinentes. Por fim, a quarta e última parte traz a avaliação do 

administrador sobre o desempenho do Fundo no exercício financeiro 2017-2018. Sob o aspecto 

formal, o texto se divide em introdução (apresentação), desenvolvimento (seções 1 a 7) e conclusão 

(seção 8).  

  De forma bastante resumida, a principal realização da gestão no exercício financeiro 

2017-2018 foi a valorização total dos saldos dos participantes no período de julho/2017 a 

junho/2018 em percentual superior à da caderneta de poupança. Ademais, houve grande aumento de 

pagamento de cotas aos participantes, em comparação com o exercício anterior, diante da nova 

legislação que reduziu a idade mínima para saque.  

  O Relatório de Gestão compõe a base documental das prestações de contas do Fundo 

PIS-PASEP que será encaminhada aos órgãos de controle governamental. Uma cópia deste 

documento estará disponível para consultas no endereço eletrônico  

https://www.tesouro.fazenda.gov.br/fundo-pis-pasep, e os demais documentos da Prestação de 

Contas do exercício à disposição para consulta junto à Secretaria-Executiva do Conselho Diretor do 

Fundo PIS-PASEP. 

 

 

 

 

 

 

https://www.tesouro.fazenda.gov.br/fundo-pis-pasep


Relatório de Gestão do Fundo PIS-PASEP 
Exercício Financeiro 2017-2018 

 

 10 

1 VISÃO GERAL 

1.1 Finalidade, Competências, Normas e Breve Histórico 

  O Fundo PIS-PASEP, criado pela Lei Complementar nº 26, de 11 de setembro de 

1975, e regido pelo Decreto nº 4.751, de 17 de junho de 2003, é um fundo contábil, de natureza 

financeira, constituído pelos valores do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público ï PASEP, existentes em 30 de junho de 1976.  

  Desde 5 de outubro de 1988 o Fundo não conta com o ingresso dos recursos 

provenientes de arrecadação de contribuições, uma vez que o art. 239 da Constituição Federal lhes 

deu outra destinação, a saber, financiar o Programa do Seguro-Desemprego e o Abono de um 

salário mínimo, previsto em seu § 3º, administrados pelo Conselho Deliberativo do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, vinculado ao Ministério do Trabalho. Os patrimônios 

acumulados no PIS e no PASEP arrecadados até 4 de outubro de 1988, no entanto, foram 

preservados em benefício dos cotistas e estão sob responsabilidade do Conselho Diretor do Fundo 

PIS-PASEP, vinculado à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda. 

  O Fundo encontra-se fechado para novos participantes e a participação dos atuais 

cotistas é encerrada em definitivo quando estes realizam o levantamento integral de suas cotas, ou 

seja, realizam o saque total de seus recursos junto ao PIS-PASEP. Conforme a Lei Complementar 

nº 26/1975, isso é possível nas seguintes condições: 

I - atingida a idade de 60 (sessenta) anos;             

II ï aposentadoria; 

III - transferência para a reserva remunerada ou reforma 

IV - invalidez do titular ou de seu dependente;                

V - titular do benefício de prestação continuada, de que trata a Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993; ou         

VI - titular ou seu dependente com tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência  

Adquirida (Aids) ou portador do vírus HIV, hepatopatia grave, contaminação por 

radiação, com base em conclusão da medicina especializada, ou outra doença grave 

indicada em ato do Poder Executivo.             

Ademais, conforme a mesma legislação, na hipótese de morte do titular da conta 

individual do PIS-PASEP, o saldo da conta será disponibilizado a seus dependentes, de acordo com 

a legislação da Previdência Social e com a legislação específica relativa aos servidores civis e aos 

militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do titular, nos termos da lei civil.   

Por fim, a referida Lei Complementar permitiu o saque a qualquer cotista, 

independente de idade, temporariamente até 28 de setembro de 2018. 

Cabe destacar que as condições as doenças elencadas no inciso IV na referida Lei, já 

reproduzido acima, coincidem com aquelas da Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2998, de 

2001. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8742.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8742.htm
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  A Lei Complementar nº 26/1975 estabeleceu que a partir de 1º de julho de 1976 os 

fundos constituídos com os recursos do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, instituídos pelas Leis Complementares nºs 

7 e 8, de 7 de setembro e de 3 de dezembro de 1970, respectivamente, fossem unificados sob a 

denominação de PIS-PASEP. Posteriormente a Lei Complementar foi regulamentada pelo Decreto 

nº 78.276, de 17 de agosto 1976, hoje regida pelo Decreto nº 4.751, de 17 de junho de 2003. 

  Os objetivos iniciais do PIS e do PASEP consistiam em integrar o empregado na 

vida e no desenvolvimento das empresas e em assegurar ao trabalhador da iniciativa privada e ao 

servidor público a fruição de patrimônio individual de formação progressiva, estimulando a 

poupança, corrigindo distorções na distribuição de renda e possibilitando a paralela utilização dos 

recursos acumulados em favor do desenvolvimento econômico-social. Com a Constituição de 1988, 

os objetivos da arrecadação para o PIS e PASEP foram modificados para custear os Programas do 

seguro-desemprego e do abono aos trabalhadores que ganham, em média, até dois salários mínimos 

de remuneração mensal. Os patrimônios acumulados no PIS e no PASEP arrecadados até a 

promulgação da Carta Magna foram preservados em benefício dos cotistas, com fidelidade aos 

objetivos originais de formação de patrimônio do trabalhador. 

  Atualmente, todos os créditos efetuados nas contas dos trabalhadores são oriundos 

integralmente das operações do próprio Fundo PIS-PASEP, uma vez que este não conta mais com 

ingressos de arrecadação de contribuições. Constituem recursos do Fundo PIS-PASEP: 

i. o retorno, por via de amortização, dos recursos aplicados em operações de 

empréstimos e financiamentos, incluído o total das receitas obtidas em tais 

operações; 

ii.  o resultado de toda e qualquer operação financeira realizada, compreendendo, 

quando for o caso, multa contratual e honorários; e 

iii.  os resultados das aplicações do Fundo de Participação Social - FPS. 

  O Fundo de Participação Social ï FPS foi instituído pelo Decreto nº 79.459, de 30 de 

março de 1977, como subconta do Fundo PIS-PASEP, tendo como objetivo promover a 

participação dos trabalhadores no capital de empresas nacionais registradas na Comissão de Valores 

Mobiliários, através de investimentos sob a forma de ações, com vistas a contribuir para o 

desenvolvimento e fortalecimento do mercado de capitais. 

O Fundo PIS-PASEP é gerido por Conselho Diretor vinculado à Secretaria do 

Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, como estabelece o Decreto nº 1.608, de 28 de agosto 

de 1995, e investido da representação ativa e passiva do Fundo, estando as suas atribuições 

definidas no Decreto nº 4.751/2003. O Conselho Diretor do Fundo é composto por representantes, 

titular e suplente, do Ministério da Fazenda, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão, do Ministério da Indústria, Comércio e Serviços, do Ministério do Trabalho, da Secretaria 

do Tesouro Nacional, além de representantes dos Participantes do PIS e dos Participantes do 

PASEP. 

  Ao Conselho Diretor, no exercício da gestão do Fundo PIS-PASEP, compete (art. 8º 

do Decreto nº 4.751/2003): 

a) elaborar e aprovar o Plano de Contas; 

b) ao término de cada exercício financeiro, calcular a atualização monetária do 

saldo credor das contas individuais dos participantes; calcular a incidência de 

juros sobre o saldo credor atualizado das mesmas contas individuais; constituir 

as provisões e reservas indispensáveis; levantar o montante das despesas de 

administração; apurar e atribuir aos participantes o resultado líquido adicional 

das operações realizadas, se houver; 



Relatório de Gestão do Fundo PIS-PASEP 
Exercício Financeiro 2017-2018 

 

 12 

c) autorizar, nas épocas próprias, que sejam feitos nas contas individuais dos 

participantes os créditos de que trata o artigo 4º do referido Decreto nº 

4.751/2003; 

d) aprovar, anualmente, o orçamento do Fundo PIS-PASEP e sua reformulação; 

e) elaborar, anualmente, o balanço do Fundo PIS-PASEP, seus demonstrativos e 

relatórios; 

f) levantar balancetes mensais; 

g) requisitar ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 

as informações sobre os recursos do Fundo repassados, as aplicações realizadas e 

seus respectivos resultados; 

h) prestar informações, fornecer dados e documentação e emitir parecer, por 

solicitação do Conselho Monetário Nacional e do Ministro de Estado da 

Fazenda, em relação ao Fundo PIS-PASEP, ao Programa de Integração Social - 

PIS e ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP; 

i) autorizar, fixando as épocas próprias, o processamento das solicitações de saque 

e de retirada e os correspondentes pagamentos; 

j) baixar normas operacionais necessárias à estruturação, organização e 

funcionamento do Fundo PIS-PASEP, compatíveis com a execução do Programa 

de Integração Social - PIS e do Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público - PASEP;  

k) emitir parecer sobre os balancetes mensais, balanços anuais e demais 

demonstrações contábeis e financeiras do PIS-PASEP; 

l) definir as tarifas de remuneração da Caixa Econômica Federal e do Banco do 

Brasil S.A., na qualidade de administradores do PIS e do PASEP, 

respectivamente; e 

m) resolver os casos omissos, inclusive quanto aos pedidos de saques de cotas do 

PIS-PASEP. 

  A composição do Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP no exercício financeiro 

2017-2018 foi a seguinte: 

 

Representação da Secretaria do Tesouro Nacional: 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA (Titular) ï Coordenador  

CHARLES CARVALHO GUEDES (Suplente) até 09/07/2017 

FABIANO MAIA PEREIRA (Suplente) ï após 09/07/2017 

 

Representação do Ministério da Fazenda: 

RAFAEL REZENDE BRIGOLINI (Titular) 

GUSTAVO ALVES TILMANN (Suplente) 

 

Representação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 

ELIEZER DE LIMA LOPES (Titular)  

MAURÍCIO MARINS MACHADO (Suplente) ï até 09/07/2017 
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LUCIKELLY DOS SANTOS LIMA (Suplente) ï após 09/07/2017   

 

 

Representação do Ministério do Trabalho: 

  MÁRCIO UBIRATAN BRITTO JARDIM (Titular)  

  MÁRCIA CRISTINA TAVARES DE SÁ (Suplente)  

 

Representação do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços: 

ANDREA PEREIRA MACERA  (Titular) 

MARCO ANTÔNIO NUNES BASTOS  (Suplente)  

 

Representação dos participantes do PIS: 

MARCOS PERIOTO (Titular) 

JOSÉ GONZAGA DA CRUZ  (Suplente) 

 

Representação dos participantes do PASEP: 

MARIA APARECIDA DO AMARAL GODÓI FARIA (Titular) 

REMI CASTIONI (Suplente) ï até 29/10/2017 

ROBSON SANTOS CAMARA (Suplente) ï após 29/10/2017 

 

Secretaria-Executiva do Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP: 

LEONARDO DA SILVA GUIMARÃES MARTINS DA COSTA (Secretário-Executivo) 

DANIEL FIOROTT OLIVEIRA (Substituto) ï até 16/01/2018 

PAULO CESAR BEZERRA DE SOUZA (Substituto) ï após 16/01/2018 

 

Mesmo com o advento da Lei Complementar nº 26/1975, que unificou os fundos 

constituídos com os recursos do PIS e do PASEP, os Programas continuaram operacionalmente 

separados e com patrimônios distintos. 

  São agentes administradores e operadores do PIS e do PASEP a Caixa Econômica 

Federal e o Banco do Brasil, respectivamente, conforme determinação das leis de criação de cada 

Programa (Leis Complementares nºs 7 e 8, ambas de 1970). 

  À Caixa Econômica Federal cabem, em relação ao Programa de Integração Social - 

PIS, as seguintes atribuições (Decreto nº 4.751/2003, art. 9º, e Resolução CMN nº 2.655, de 5 de 

outubro de 1999): 

a) manter, em nome dos empregados e trabalhadores avulsos, as correspondentes 

contas individuais a que aludem o art. 5º da Lei Complementar nº 07/1970 e 

normas complementares; 

b) creditar nas contas individuais, quando autorizada pelo Conselho Diretor às 

parcelas e benefícios de que trata o artigo 4º do Decreto nº 4.751/2003; 
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c) processar as solicitações de saque e de retirada e efetuar os correspondentes 

pagamentos, nas épocas próprias, quando autorizada pelo Conselho Diretor, na 

forma e para os fins previstos na Lei Complementar nº 26/1975, e no Decreto nº 

4.751/2003; 

d) fornecer, nas épocas próprias e sempre que for solicitado, ao gestor do Fundo 

PIS-PASEP informações, dados e documentação, em relação a repasses de 

recursos, cadastro de empregados e trabalhadores avulsos vinculados ao referido 

Programa, contas individuais de participantes e solicitações de saque e de retirada 

e efetuar seus correspondentes pagamentos;  

e) cumprir e fazer cumprir as normas operacionais baixadas pelo gestor do Fundo 

PIS-PASEP; e 

f) aplicar recursos oriundos do Fundo PIS-PASEP em capital de giro de empresas 

nacionais, preferentemente às micro, pequenas e médias. 

  Ao Banco do Brasil S.A. cabem, em relação ao Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PASEP, as seguintes atribuições (Decreto nº 4.751/2003, art. 10, e 

Resolução CMN nº 2.655, de 5 de outubro de 1999): 

a) manter, em nome dos servidores e empregados, as contas individuais a que se 

refere o art. 5º da Lei Complementar nº 08/1970 e normas complementares; 

b) creditar nas contas individuais, quando autorizado pelo Conselho Diretor às 

parcelas e benefícios de que trata o artigo 4º do Decreto nº 4.751/2003; 

c) processar as solicitações de saque e de retirada e efetuar os correspondentes 

pagamentos, nas épocas próprias, quando autorizado pelo Conselho Diretor, na 

forma e para os fins previstos na Lei Complementar nº 26/1975, e no Decreto nº 

4.751/2003; 

d) fornecer, nas épocas próprias e sempre que for solicitado, ao gestor do Fundo 

PIS-PASEP informações, dados e documentação, em relação a repasses de 

recursos, cadastro de servidores e empregados vinculados ao referido Programa, 

contas individuais de participantes e solicitações de saque e de retirada e efetuar 

seus correspondentes pagamentos;  

e) cumprir e fazer cumprir as normas operacionais baixadas pelo gestor do Fundo 

PIS-PASEP; e 

f) aplicar recursos oriundos do Fundo PIS-PASEP em capital de giro de empresas 

nacionais, preferentemente às micro, pequenas e médias.  

  Cabe ainda ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social ï BNDES a 

aplicação dos recursos do Fundo, conforme prevê a Lei Complementar nº 19, de 25 de junho de 

1974. De acordo com o disposto nos Decretos nºs 74.333, de 30/07/1974, e 76.342, de 26/09/1975, 

o BNDES deve realizar investimentos em programas e subprogramas especiais voltados para: 

i. produção de insumos básicos; 

ii.  produção de equipamentos básicos; 

iii.  expansão do mercado interno para equipamentos nacionais; 

iv. infra-estrutura; 

v. sistemas de distribuição e comercialização de mercadorias de consumo  básico; 

vi. fortalecimento da empresa privada nacional; e 

vii.  operações no mercado de capitais. 
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  Ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES estão 

destinadas as seguintes incumbências: 

a) aplicar, de forma unificada, diretamente ou através de seus agentes financeiros, 

os recursos gerados pelo Programa de Integração Social - PIS e pelo Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, destinando-os, 

preferencialmente, a programas especiais de investimentos elaborados e revistos 

periodicamente, segundo as diretrizes e prazos de vigência dos Planos Nacionais 

de Desenvolvimento - PND (Lei Complementar nº 19/1974); 

b) elaborar os programas especiais e processar a aplicação dos recursos de que trata 

o inciso anterior em investimentos e financiamentos, consoante as diretrizes de 

aplicação aprovadas pelo Presidente da República (Lei Complementar nº 19, art. 

1º parágrafo único); e 

c) realizar operações no mercado de capitais com recursos do Fundo de Participação 

Social - FPS, baseando-se em critérios eminentemente técnicos e aplicando, no 

que couber, a regulamentação pertinente aos Fundos Mútuos de Investimentos 

(Decreto nº 76.342/1975, art. 2º; Decreto nº 79.459/1977 e Regulamento do FPS, 

art. 7º). 

  Outras autoridades, órgãos e instituições participam direta ou indiretamente, da 

administração do Fundo, realizando ações, em suas respectivas áreas de competência, que acabam 

por afetar o patrimônio dos trabalhadores. Os órgãos, entidades e autoridades que também intervêm 

na administração do patrimônio do Fundo PIS-PASEP são os seguintes: 

a) Conselho Monetário Nacional; 

b) Ministério da Fazenda; 

c) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Advocacia-Geral da União. 

  Ao Conselho Monetário Nacional compete estabelecer regras para administração e a 

aplicação dos recursos do Fundo PIS-PASEP (art. 2º da Lei nº 10.199, de 14 de fevereiro de 2001). 

  Ao Ministério da Fazenda cabe, por ação do Ministro de Estado, a atribuição de 

designar os membros do Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP, nos termos do artigo 7º do 

Decreto nº 4.751/2003. 

  A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ï PGFN atua como órgão consultivo nas 

questões de natureza jurídica. 

  Ademais, foi atribuída à Advocacia Geral da União a incumbência de representar e 

defender, em juízo, o Fundo PIS-PASEP (Lei nº 9.028, de 12/04/1995). 

Com relação aos subsídios para tomada de decisões, o Conselho Diretor do Fundo 

PIS-PASEP conta com o Grupo de Apoio Financeiro (GAFIN), grupo permanente formado pela 

CAIXA, BB e BNDES, coordenado pela Secretaria-Executiva. Além disso, o Conselho conta com a 

assessoria eventual do Tesouro Nacional, sempre que necessário. São elaboradas notas técnicas e 

explicativas pelo GAFIN para elucidação de questões específicas a serem submetidas a deliberação 

no Conselho.  

  Por fim, as contas do Fundo PIS-PASEP são auditadas por empresa de auditoria 

independente, anualmente. 
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1.2 Organograma 

O Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP está vinculado à Secretaria do Tesouro 

Nacional (STN) do Ministério da Fazenda, como estabelece o Decreto nº 1.608, de 28 de agosto de 

1995. Conforme o Decreto, a STN deve prover os recursos humanos, financeiros e materiais 

necessários ao funcionamento do Conselho Diretor do Fundo. Dessa forma, o Conselho Diretor não 

mantém recursos humanos próprios, pois vale-se de dois servidores da STN para a execução de suas 

atividades ï o Secretário-Executivo e um assistente. Tendo em vista a simplicidade da estrutura 

administrativa de apenas dois servidores, não existe organograma específico para o Fundo PIS-

PASEP. 
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2 PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL E RESULTADOS 

2.1 Planejamento Organizacional  

  O art. 3º da LC nº 26/1975, prevê que, no final de cada exercício financeiro, que 

corresponde ao período de 1º de julho de cada ano a 30 de junho do ano subsequente, sejam 

creditadas nas contas individuais dos participantes do PIS-PASEP as quantias correspondentes à 

correção monetária, juros de 3% e o Resultado Líquido Adicional - RLA, se houver. O RLA é 

proveniente do resultado das operações realizadas com os recursos do Fundo PIS-PASEP, depois de 

deduzidas as despesas administrativas e as provisões de reserva cuja constituição seja indispensável. 

A mesma Lei Complementar permite ao cotista sacar, ao final do exercício, as parcelas referentes 

aos rendimentos (juros e RLA). 

  Como parte dos créditos realizados anualmente nas contas individuais do Fundo é 

definida legalmente, resta ao Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP buscar adotar medidas que 

proporcionem equilibrar o acesso dos cotistas aos seus respectivos saldos, a geração de 

investimentos produtivos seguros ao Fundo, a proteção do patrimônio do Fundo para a cobertura de 

despesas administrativas, as provisões necessárias ao exercício, e a distribuição aos participantes do 

maior valor possível em termos de resultados operacionais. 

  O Fundo PIS-PASEP não faz parte do Orçamento da União, porém elabora o 

orçamento anual e sua reformulação em conformidade com parâmetros definidos pelo Grupo de 

Apoio Financeiro (GAFIN), que reúne representantes do Banco do Brasil, Caixa Econômica 

Federal, BNDES e a Secretaria-Executiva do Conselho. A execução orçamentária é acompanhada, 

avaliada e aprovada pelo Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP trimestralmente ao longo de seu 

exercício financeiro, confrontando os dados realizados com os orçados. 

  Os agentes administradores, Banco do Brasil e CAIXA , e o agente aplicador dos 

recursos do Fundo PIS-PASEP, BNDES, encaminham mensalmente ao Conselho Diretor balancetes 

individuais contendo a evolução dos valores do Fundo sob suas responsabilidades. Os balancetes 

mensais também são analisados e aprovados pelo Conselho em suas reuniões trimestrais.  

  Com relação ao FPS, que é um fundo de renda variável, o processo de 

desmobilização da carteira  foi retomado no exercício 2012-2013, após aprovação pelo Conselho 

Diretor de proposta do BNDES com base em análise do cenário da Bolsa de Valores. No exercício 

2017-2018, não houve venda de ações. 

Nas subseções seguintes serão apresentados os resultados das atividades relativas ao 

PIS, ao PASEP e ao agregado do Fundo PIS-PASEP. 
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2.2 Informações Sobre Resultados da Gestão ï Programas PIS e PASEP 

2.2.1 Programa de Integração Social ï PIS 

  A Caixa Econômica Federal atua como agente administrador do Programa de 

Integração Social - PIS em conformidade com o disposto no artigo 9º do Decreto nº. 4.751/2003, 

competindo-lhe: 

I. manter, em nome dos empregados e trabalhadores avulsos, as correspondentes 

contas individuais a que aludem o artigo 5º da Lei Complementar nº. 7, de 7 de 

setembro de 1970, e normas complementares; 

II.  creditar nas contas individuais, quando autorizado pelo Conselho Diretor do 

Fundo PIS-PASEP, as parcelas e benefícios de que trata o artigo 4º desse 

Decreto; 

III.  processar as solicitações de saque e de retirada e efetuar os correspondentes 

pagamentos, nas épocas próprias, quando autorizada pelo Conselho Diretor do 

Fundo PIS-PASEP, na forma e para os fins previstos na Lei Complementar nº. 

26, de 11 de setembro de 1975, e nesse Decreto; 

IV.  fornecer ao Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP, nas épocas próprias e 

sempre que forem solicitados, informações, dados e documentação relativos aos 

repasses de recursos, cadastro de empregados vinculados ao Programa, contas 

individuais de participantes e solicitações de saque e de retirada e seus 

correspondentes pagamentos; e, 

V. cumprir e fazer cumprir as normas operacionais baixadas pelo Conselho Diretor 

do Fundo PIS-PASEP. 

  A CAIXA  é contratada pelo Conselho-Diretor do Fundo PIS-PASEP para a prestação 

dos serviços de manutenção de contas, pagamentos de cotas e rendimentos do PIS, processamento 

dos dados, atendimento aos participantes do Fundo PIS-PASEP e disponibilização de acesso às 

informações cadastrais ao Conselho Diretor do Fundo. 

  Anualmente, ao fim do exercício financeiro, o agente operador do PIS apresenta ao 

Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP o relatório de prestação de contas do Programa, de onde 

foram extraídas as informações da operação do PIS reunidas no presente relatório de gestão, 

complementadas com as informações do BNDES e da execução orçamentária do Fundo PIS-

PASEP. 

2.2.2 Principais ações do PIS 

2.2.2.1 Cadastro, pagamento e manutenção de contas 

  Em relação à operação do programa para o exercício de 2017/2018, a CAIXA 

voltou-se, principalmente, para continuidade da qualificação do cadastro e do atendimento no 

pagamento dos rendimentos do PIS, bem como na manutenção das ações para mitigação de riscos 

na liberação e saque de cotas. 

 

a) Ações para maximizar a efetividade de pagamentos  

Por se tratar de medidas com bons resultados, a CAIXA deu continuidade, no exercício, a 

várias ações que possibilitaram uma ampla divulgação do calendário de pagamentos e significativo 

volume de pagamentos realizados, a saber: 

I. Pagamento de rendimentos por meio de crédito em conta; 

II.  Campanha de divulgação nacional e regional do calendário de pagamentos na mídia; 
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III.  Campanha de divulgação nacional do calendário de pagamentos por meio de cartazes e 

filipetas, com novos leiautes, afixados nos pontos de atendimento CAIXA 

IV.  Por meio do canal internet e do Disque-CAIXA, além da informação sobre o calendário e 

dos critérios para pagamento, o trabalhador pode obter a confirmação da disponibilidade 

do seu benefício mediante a informação de sua inscrição PIS; 

V. O Aplicativo CAIXA Trabalhador para celulares smarthphones, permite acesso rápido e 

simples a informações de interesse dos trabalhadores. Por meio do aplicativo o trabalhador 

pode consultar rendimentos do PIS disponíveis para saque, consultar o calendário de 

pagamento e a rede de atendimento e esclarecer dúvidas. 

b) Ações para mitigação de riscos 

 Durante o exercício, a CAIXA prosseguiu com as medidas sistêmico-operacionais 

implantadas para garantir a conformidade nos processos, minimizando eventuais riscos de 

liberação/pagamento indevidos. 

Permanecem as medidas de mitigação com base na análise de ocorrências verificadas em 

termos de liberação, concentração de eventos de saque, valores, entre outros critérios explorados no 

âmbito das agências e unidades da CAIXA. 

Além das medidas citadas, continuamos efetuando o bloqueio preventivo, a depender do 

valor, para que o desbloqueio sistêmico do pagamento só ocorra após a processo de ateste da 

conformidade documental. 

   Estas ações se justificam a medida que conferem maior grau de segurança nos processos de 

liberação de cotas sem impactar o atendimento ao beneficiário. 

  No exercício de 2017/2018, foi dada continuidade ao processo de validação dos CPF 

existentes na base do Cadastro NIS, sendo que atualmente mais de 95% destes encontram-se 

validados. 

 c) Fatos relevantes  

A CAIXA na qualidade de administradora do PIS, deu início, em 19 de outubro, ao 

pagamento do saldo de cotas aos trabalhadores contemplados pela MP 797/2017, o que ocorreu de 

forma escalonada, de acordo com calendário de pagamentos pré-estabelecido: 

¶ 70 anos ou mais ï a partir de 19/10/2017; 

¶ Aposentados ï a partir de 17/11/2017; 

¶ Mulheres com 62 anos ou mais e homens com 65 anos ou mais ï a partir de 

27/11/2017 

Com a publicação da MP 813/2017, o pagamento idade mínima de 60 anos para mulheres e 

para homens ocorreu a partir do dia 24/01/2018. 

 

Após a publicação da Lei 13.677/2018, o pagamento para idade a partir de 57 anos ocorreu 

entre os dias 18/06/2018 e 29/06/2018. 

 

Cabe observar que a CAIXA fez o pagamento de crédito em conta do saldo de cotas para 

1.421.094 participantes, no exercício 2017/2018.   

 

 d) Manutenção de contas 

 Ao final do exercício 2017-2018,  20.266.684 trabalhadores ainda possuíam recursos junto 

ao Fundo PIS-PASEP por sua participação no PIS, sendo, portanto, cotistas do Fundo.   
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 A evolução, nos últimos exercícios financeiros, do número de contas com saldo de cotas do 

PIS e o valor que compreendem pode ser vista na tabela a seguir. Os números se referem ao final 

dos exercícios. 

 

TABELA 1 - EVOLUÇÃO DAS CONTAS COM SALDO DE COTAS NO PIS 

Exercício 
Cotas 

Quantidade Variação % Valor (Em R$) Variação % 

2017/2018 20.266.684 -15,92 26.149.597.681,43 -9,94 

2016/2017 24.102.902 -2,75 29.033.997.248,78 3,26 

2015/2016 24.785.640 -2,66 28.118.332.368,23 1,82 

2014/2015 25.462.668 -2,09 27.616.002.229,18 2,50 

2013/2014 26.005.541 -1,93 26.942.892.395,28 3,19 

2012/2013 26.516.039 -2,13 26.110.341.626,16 2,28 

2011/2012 27.094.263 -1,86 25.526.502,028,20 2,25 

2010/2011 27.606.834 -1,92 24.965.698.425,55 3,25 

2009/2010 28.147.927 -2,03 24.180.044.854,96 3,92 

2008/2009 28.729.835 -3,85 23.267.401.202,80 4,79 

2007/2008 29.361.600 -3,84 22.202.965.784,06 5,20 

                        Fonte: CAIXA  

2.2.2.2 Pagamento de cotas e rendimentos 

  No exercício, foram efetuados 3.898.521 saques de cotas no valor de  

R$ 5.139.015 mil.  

  Por evento, a distribuição da quantidade de saques de cotas (principal) do PIS nos 

últimos dois exercícios foi a seguinte:  
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TABELA 2 ï SAQUES PAGOS PELO PIS POR NATUREZA E POR EVENTOS 

Natureza / Eventos 

            Exercício 

    2017/2018    2016/2017 

  Qtde R$ mil Qtde R$ mil 

PRINCIPAL  (1)   3.898.521 5.139.015 669.931 900.853 

- Aposentadoria   818.398 1.062.985 501.228 695.833 

- Invalidez/Reforma    20.957 21.170 24.337 26.921 

- Transf. P/Reserva   89 121 95 129 

- Falecimento   116.864 134.371 72.267 74.651 

- SIDA/AIDS   1.584 1.789 1.749 1.858 

- Neoplasia Maligna   11.329 14.695 12.839 16.586 

- Benefício assistencial   13.564 18.327 30.063 38.766 

- Idade    2.910.683 3.877.249 23.260 39.543 

- MPAS/MS 2.998/2001   790 1.479 448 875 

- Determinação judicial   4.263 6.338 3.645 5.111 

Complementação de 

rendimentosi   -- 491 -- 580 

RENDIMENTOS (2)   8.702.533 433.081 10.751.944 556.586 

TOTAL (1+2)    5.572.096  1.457.439 

                         Fonte: CAIXA  

  Quanto ao pagamento de rendimentos, 8.702.533 trabalhadores efetuaram o saque. 

Da quantidade rendimentos pagos, 6.358.762 foram rendimentos puros e 2.343.771 foram 

rendimentos contidos no Abono Salarial. Conforme o cronograma aprovado pelo Conselho Diretor, 

é facultado o saque dos rendimentos, compostos pelos juros e RLA, referentes ao exercício 

imediatamente anterior. 

  O valor total de rendimentos pagos foi de R$ 433.081 mil. Convém lembrar que os 

rendimentos não sacados permanecem na conta individual para capitalização do saldo. 

2.2.2.3 Concessão de empréstimos e  financiamentos 

  As aplicações dos recursos do PIS, até 30 de junho de 1974, com base na autorização 

do Conselho Monetário Nacional, eram realizadas exclusivamente pela CAIXA , de forma direta ou 

por meio de agentes financeiros credenciados. 

  A partir de 1º de julho de 1974, com o advento da Lei Complementar nº 19/1974, os 

recursos do PIS e do PASEP passaram a ser aplicados de forma unificada pelo BNDES, 

preferencialmente em programas especiais de investimentos elaborados e revistos periodicamente, 

segundo diretrizes e prazos de vigência dos Planos Nacionais de Desenvolvimento ï PND.  

  Assim, o BNDES é responsável pela aplicação da maior parte dos recursos do Fundo, 

na proporção de aproximadamente 90% do total. Contudo, o Conselho Monetário Nacional 

autorizou a CAIXA  e o Banco do Brasil a continuar aplicando uma parte complementar dos 

                                                 

i O pagamento de rendimentos em terminais de auto-atendimento prevê o arredondamento do valor para a unidade de Real 
imediatamente superior. Para registrar os centavos retirados do saldo de cotas do participante, foi criado um código de saque denominado 
Complemento de Rendimentos. 
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recursos em empréstimos de capital de giro, conforme Resolução nº 298 do CMN, de 30 de junho 

de 1974. 

  O BNDES registrou, ao final do exercício financeiro 2017-2018, o montante de 

R$ 16.555.383 mil de saldo de aplicações com recursos do PIS, distribuído da seguinte forma: 

 

TABELA 3 ï SALDOS DAS APLICAÇÕES DO BNDES COM RECURSOS DO PIS 

PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS 
                             (Em R$ mil) 

        PIS PIS-PASEP 

INFRA -ESTRUTURA  11.708.815 13.956.370 

MOBILIDADE URBANA   6.038.300 7.197.376 

PROJ. ESTRUTURADORES TRANSP. URBANO  5.662.821 6.749.823 

ENERGIA  - - 

NAVAL   7.694 9.171 

FERROVIA  - - 

FINAME (MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS)   4.674.566 5.571.867 

SERVIÇOS             2.411.256 2.874.106 

INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO      1.417.513 1.689.610 

COMÉRCIO  453.149 540.133 

AGROPECUÁRIA E PESCA            349.268 416.311 

INDÚSTRIA EXTRATIVA             43.380 51.707 

OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAPITAL ï FPS  108.034 129.778 

INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO   - - 

SERVIÇOS  - - 

ALIMENTO E BEBIDA   - - 

INSUMOS BÁSICOS  - - 

CELULOSE E PAPEL  - - 

METALURGIA DE NÃO-FERROSOS  - - 

OUTROS PROGRAMAS  63.968 76.247 

TOTAL   16.555.383 19.734.262 

         Fonte: BNDES ï Informações para o Relatório ao Tribunal de Contas da União    

 

Os retornos dos financiamentos operados pelo BNDES com a parcela de recursos do 

PIS ocorreram conforme o seguinte fluxo: 
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TABELA 4 - RETORNO DE FINANCIAMENTOS DO PIS PELO BNDES 

 Principal    Juros Recebidos 

Mês Valor (Em R$ mil)  Valor (Em R$ mil)   

Julho/2017      330.967         67.838   

Agosto      447.801         91.446   

Setembro      493.669         89.975   

Outubro      910.590         74.431   

Novembro      715.234         80.957   

Dezembro      443.545        124.912   

Janeiro/2018      362.466         39.782   

Fevereiro      451.266         79.675   

Março      412.224        122.464   

Abril       374.289         42.277   

Maio      436.753         75.790   

Junho    3.858.434        122.895   

TOTAL      9.237.238   1.012.442  

                        Fonte: BNDES ï Informações para o Relatório ao Tribunal de Contas da União     

 No exercício, o BNDES efetuou repasses à Caixa em julho e agosto de 2017, no 

valor mensal de R$ 100.000 mil, em outubro de 2017, no valor de R$ 6.849.000 mil, e em junho de 

2018, no valor de R$ 8.803.000 mil, para fazer frente à demanda de saques principal e rendimentos 

dos cotistas no exercício 2017-2018.   

  Pela Resolução do Banco Central nº 2.655, de 5 de outubro de 1999, a aplicação pela 

Caixa dos recursos do PIS remunera o Fundo PIS-PASEP com a TR mais juros de 6% a.a. 

  A CAIXA , em consonância com a política de crédito do Governo Federal e com a 

Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, desenvolve estratégias para fomentar o desenvolvimento 

deste segmento, priorizando a destinação dos empréstimos com recursos do PIS para setores 

relevantes, a exemplo das empresas que participam de Arranjos Produtivos Locais - APL, apoiados 

pelo Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços - MDIC e pelo Serviço de Apoio às 

Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE.  

  O recurso do PIS à disposição da CAIXA para financiamento de capital de giro 

totalizou, em 30 de junho de 2018, R$ 199.284.719,25, representados por 11.410 contratos ativos. 

  A tabela a seguir destaca o saldo líquido da carteira, onde estão considerados o 

volume de contratos e respectivos valores mensais de empréstimo, deduzidos os valores liquidados 

durante o exercício: 
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TABELA 5 - DEMONSTRATIVO DO SAL DO DO GIRO CAIXA ï RECURSOS PIS 

Mês/ano Quantidade 

ativa 

Saldo do mês (R$) 

jul/17 27.311                         752.842.916,33  

ago/17 24.833                         699.522.422,97  

set/17 24.902                         704.849.365,25  

out/17 26.698                         787.079.378,14  

nov/17 27.232                         803.615.852,67  

dez/17 26.624                         805.790.550,49  

jan/18 27.002                         744.386.413,73  

fev/18 26.488                         702.438.780,74  

mar/18 26.043                         662.336.791,24  

abr/18 25.748                         654.311.520,43  

mai/18 24.521                         629.629.888,58  

jun/18 24.248                         612.758.007,59  

jun/18 10.770 199.284.719,25 

Fonte: CAIXA     

2.2.3 Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público ï PASEP 

  O Banco do Brasil é o agente administrador do Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público ï PASEP. Em conformidade com o disposto no artigo 10º do 

Decreto nº 4.751/2003, compete ao Banco, em relação ao PASEP, a execução das mesmas rotinas 

que cabem à Caixa com relação ao PIS. 

  O Banco do Brasil também é contratado pelo Conselho-Diretor do Fundo PIS-

PASEP para a prestação dos serviços de manutenção de contas, pagamentos de cotas e rendimentos 

do PASEP, processamento dos dados, atendimento aos participantes do Fundo PIS-PASEP e 

disponibilização de acesso às informações cadastrais ao Conselho Diretor do Fundo. 

  Da mesma maneira que a CAIXA  e o BNDES, o Banco do Brasil apresenta ao 

Conselho Diretor o relatório de prestação de contas relacionadas ao PASEP no exercício, fonte de 

onde foram retirados os dados a seguir, complementados por informações da Diretoria de Governo 

do Banco, pelos dados do BNDES, e pela execução orçamentária do Fundo PIS-PASEP. 

2.2.4 Principais ações do PASEP 

2.2.4.1 Cadastro e manutenção de contas 

  O PASEP possui algumas características distintas do PIS que diferenciam a 

administração do seu cadastro e das contas por parte de seu agente operador. A quantidade de 

inscritos sob o PASEP é bem menor comparativamente ao PIS, uma vez que a quantidade de 

servidores e empregados públicos é inferior à quantidade de trabalhadores em atividade na 

iniciativa privada. 

O Banco do Brasil vem adotando todas as medidas possíveis e necessárias para dar 

efetividade aos pagamentos das cotas, entre as ações podemos destacar: 

 

¶ divulgação de release informando sobre o direito e orientação de como realizar o saque de 

cota do PASEP;  
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¶ divulgação do calendário de pagamentos na página do Banco na internet, pelo atendimento 

da Central de Atendimento do Banco do Brasil (CABB) e em todas as agências do Banco 

(cartazes); 

¶ disponibilização de consulta, na internet e Terminal de Autoatendimento (TAA), sobre o 

direito e a disponibilidade da cota. Os não correntistas do BB, com saldo de até R$ 2,5 mil, 

poderiam realizar a transferência do valor, via Transferência Eletrônica de Dados (TED), 

para conta de sua titularidade. De outubro até o final do exercício 2017/2018 a ferramenta 

foi acessada 3,7 milhões de vezes;  

¶ realização do crédito automático  para  505.253 cotistas (correntistas e poupadores do BB); e 

¶ emissão de TED, automática, para cerca de 120 mil cotistas. A medida foi possível graças à 

realização de cruzamento de dados com o Ministério do Planejamento e a Caixa Econômica 

Federal. 

O pagamento do saldo de cotas aos trabalhadores contemplados pela MP nº 797/2017, 

que se iniciou em 19 de outubro, ocorreu de forma escalonada e de acordo com calendário de 

pagamentos pré-estabelecido: 

(i) 70 anos ou mais ï a partir de 19/10/2017;  

(ii)   aposentados ï a partir de 17/11/2017; e 

(iii)  mulheres com 62 anos ou mais e homens com 65 anos ou mais ï a partir de 27/11/2017.  

Com a publicação da MP nº 813/2017, o pagamento para mulheres e homens com 

idade mínima de 60 anos ocorreu a partir do dia 24/1/2018.  

Em atendimento à Lei nº 13.677/2018, o Banco estabeleceu cronograma, de 18 a 29 de 

junho, para pagamento aos cotistas com 57 anos de idade ou mais. 

  

          Quanto ao número de cotistas, em 30/06/2018 existiam 3.504.267 contas ativas de 

participantes com saldo credor no PASEP. 

 

TABELA 6 ï CONTAS ATIVAS  DO PASEP COM SALDO  

Final do Exercício Quantidade 

2017/2018 3.504.267 

2016/2017 4.556.323 

2015/2016 4.811.282 

2014/2015 5.152.545 

2013/2014 5.346.825 

2012/2013 5.483.186 

2011/2012 5.671.712 

2010/2011 5.860.976 

2009/2010 6.008.145 

2008/2009 6.119.194 

2007/2008 6.228.083 

Fonte: BB/DIGOV   
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2.2.4.2 Pagamento de cotas e rendimentos 

 

  A tabela a seguir espelha a evolução dos saques pagos nos dois últimos exercícios, 

por natureza e por eventos: 

TABELA 7 ï SAQUES PAGOS PELO PASEP POR NATUREZA E POR EVENTOS 

Natureza / Eventos 

             Exercício 

     2017/18     2016/17 

  Qtde Em R$ mil Qtde Em R$ mil 

PRINCIPAL  (1)   1.059.060 1.671.315 258.212 349.404 

- Aposentadoria   223.308 289.153 198.585 237.222 

- Reforma Militar   2.206 1.477 2.222 1.318 

- Invalidez    984 1.192 1.066 1.292 

- Transf. P/Reserva   8.131 4.713 9.162 5.079 

- Falecimento   29.073 60.129 17.169 34.127 

- SIDA/AIDS   209 243 153 217 

- Neoplasia Maligna   2.192 2.960 2.068 2.930 

- Benefício assistencial   661 1.112 932 1.538 

- Idade   791.617 1.308.811 26.509 64.950 

- MPAS/MS 2.998/2001   473 859 306 649 

- Determinação judicial   206 666 40 82 

RENDIMENTOS (2)   1.916.416 109.280 2.208.608 125.973 

TOTAL (1+2)    1.780.595   475.377 

Fonte: BB/DIGOV 

Da quantidade de 1.916.416 rendimentos pagos em 2017-2018, 1.537.251 foram 

rendimentos puros e 379.165 foram rendimentos contidos no Abono Salarial. Conforme o 

cronograma aprovado pelo Conselho Diretor, é facultado o saque dos rendimentos creditados nas 

contas, compostos pelos juros e RLA, referentes ao exercício imediatamente anterior. Convém 

lembrar que os rendimentos não sacados permanecem na conta individual para capitalização do 

saldo. 
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2.2.4.3 Concessão de empréstimos e financiamentos 

  O BNDES registrou, ao final do exercício financeiro 2017-2018, o montante de 

R$ 3.178.879 mil de saldo de aplicações com recursos do PASEP, distribuído da seguinte maneira: 

 

TABELA 8 - SALDO DAS APLICAÇÕES DO BNDES COM RECURSOS DO PASEP 

PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS 
                             (Em R$ mil) 

        PASEP PIS-PASEP 

INFRA -ESTRUTURA  2.247.555 13.956.370 

MOBILIDADE URBANA   1.159.076 7.197.376 

PROJ. ESTRUTURADORES TRANSP. URBANO  1.087.002 6.749.823 

ENERGIA  - - 

NAVAL   1.477 9.171 

FERROVIA  - - 

FINAME (MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS)   897.301 5.571.867 

SERVIÇOS             462.850 2.874.106 

INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO      272.097 1.689.610 

COMÉRCIO  86.984 540.133 

AGROPECUÁRIA E PESCA            67.043 416.311 

INDÚSTRIA EXTRATIVA             8.327 51.707 

OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAPITAL - FPS  21.744 129.778 

INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO   - - 

SERVIÇOS  - - 

ALIMENTO E BEBIDA   - - 

INSUMOS BÁSICOS  - - 

CELULOSE E PAPEL  - - 

METALURGIA DE NÃO-FERROSOS  - - 

OUTROS PROGRAMAS  12.279 76.247 

TOTAL   3.178.879 19.734.262 

 Fonte: BNDES ï Informações para o Relatório ao Tribunal de Contas da União  

  Os retornos dos financiamentos operados pelo BNDES com a parcela de recursos do 

PASEP ocorreram conforme o seguinte fluxo: 
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TABELA 9 - RETORNO DE FINANCIAMENTOS DO PASEP PELO BNDES 

      Principal    Juros Recebidos 

Mês 
Valor em R$ 

mil  Valor em R$ mil  

Julho/2017 60.849  12.472  

Agosto 82.329  16.813  

Setembro 89.382  16.291  

Outubro 114.510  9.360  

Novembro 89.943  10.180  

Dezembro 55.778  15.708  

Janeiro/2018 64.819  7.114  

Fevereiro 56.745  10.019  

Março 51.836  15.399  

Abril  47.066  5.317  

Maio 54.920  9.530  

Junho 621.865  19.807  

TOTAL 1.390.041  148.010  

                                 Fonte: BNDES ï Informações para o Relatório ao Tribunal de Contas da União                         

            No exercício, o BNDES efetuou repasses ao BB em julho e agosto de 2017 no valor 

mensal de R$ 40.000 mil, em outubro de 2017 no valor de R$ 2.285.000 mil, e em junho de 2018 

no valor de R$ 3.000 mil, para fazer frente à demanda de saques principal e rendimentos dos 

cotistas no exercício 2017-2018. 

  O Banco do Brasil aplica os recursos disponíveis sob sua responsabilidade em linhas 

de capital de giro, em conformidade com a Resolução CMN 2.655/1999, remunerando o Fundo 

PIS-PASEP pela Taxa Referencial ï TR acrescida de juros de 6% a.a. (seis por cento ao ano). 

  Na Tabela a seguir estão demonstrados a quantidade de operações e os valores 

aplicados por linha de crédito. Os dados informados são provenientes da base de dados do BB. 

 

TABELA 10 - NÚMERO DE OPERAÇÕES E VALORES APLICADOS P OR PROGRAMA 

Linha de Crédito Finalidade Quantidade 

de Operações 

Valor 

aplicado 

(Em R$ mil) 

BB Capital de Giro  

Mix Pasep  

Financiar o giro operacional, a quitação de 

tributos e demais necessidades de capital de giro 

das empresas. 

45.085 492.383 

BB Giro Saúde Linha de crédito desativada, constando saldo 

remanescente de operações antigas. 

1 1 

BB Giro 13º Salário Linha de crédito desativada, constando saldo 

remanescente de operações antigas 

50 163 

Posição junho/2018      Fonte: Relatório BB 

O valor total de R$ 492.547 mil das três linhas de crédito se refere a Empréstimo 

para Capital de Giro, e não inclui os Encargos Financeiros a Apropriar, de R$ 2.629 mil, nem os 

Empréstimos e Recebíveis Banco do Brasil S.A., de R$ 495.176 mil, evidenciados nas 

demonstrações contábeis e resumidos na Tabela 11.   



Relatório de Gestão do Fundo PIS-PASEP 
Exercício Financeiro 2017-2018 

 

 29 

2.3 Informações sobre Resultados da Gestão - Fundo PIS-PASEP 

Apresentados cada um dos Programas, seguem as informações referentes ao 

desempenho consolidado do Fundo PIS-PASEP. 

2.3.1 Empréstimos e disponibilidades dos agentes; aplicações do BNDES  

Os empréstimos de capital de giro no Banco do Brasil e na Caixa Econômica Federal 

destinam-se ao desenvolvimento de programas especiais através de concessão de créditos às 

atividades de diversos setores da economia nacional, preferencialmente às micro e pequenas 

empresas. São regulamentados pela Resolução CMN nº 2.655/1999 (rentabilidade para o Fundo de 

TR + 6% a.a.) e referem-se à aplicação de disponibilidades e a saldos residuais de operações 

anteriores a 1º/07/1974, data a partir da qual, por determinação da Lei Complementar nº 19/1974, os 

recursos passaram a ser aplicados de forma unificada pelo BNDES. 

Os financiamentos no BNDES representam as liberações contratuais de curto e longo 

prazos, acrescidas das variações monetárias e encargos financeiros a que estão sujeitas, conforme 

índices e taxas oficiais. As operações de financiamentos e repasses de curto e longo prazos, 

realizadas para apoiar as atividades produtivas de setores estratégicos do país, foram destinadas a 

investimentos. A rentabilidade mínima é a TJLP, para as operações contratadas até 31/12/2017, e a 

TLP, para as operações contratadas a partir de 01/01/2018, conforme a Lei 13.483/2017.  

Tais recursos aplicados em financiamentos e empréstimos são retornados ao Fundo 

na medida em que são efetuados os pagamentos de cotas e rendimentos, quando da necessidade de 

disponibilidade.  

 

TABELA 11 ï EMPRÉSTIMOS E RECEBÍ VEIS POR AGENTES 

AGENTE 2017/2018 2016/2017 

 (Em R$ mil) (Em R$ mil) 

BANCO DO BRASIL   495.176 1.957.313 

CAIXA  199.286 612.758 

BNDES 19.604.484 29.209.802 

Provisão p. Risco de Crédito (BNDES) (46) (17.549) 

TOTAL 20.298.900 31.762.324 

                             Fonte: Notas explicativas das demonstrações do Fundo PIS-PASEP     

   Quanto às disponibilidades, estão incluídas: disponibilidades para pagamento de 

saques (Recursos Retidos), os valores sob o Fundo de Participação Social e outras não aplicadas 

pelos agentes (Recursos a Aplicar), que são remuneradas pelo BB, BNDES e CAIXA  com base em 

100% da taxa de rentabilidade das aplicações realizadas no Banco Central do Brasil, constituindo 

receita do Fundo, conforme art. 3º da Resolução CMN nº 2.655/1999. Em 21.09.2017 foi 

promulgada a Lei nº 13.483. De acordo com o artigo 2º, a remuneração das disponibilidades dos 

recursos transferidos ao BNDES, enquanto não aplicados em financiamento, passou a ser pela taxa 

média SELIC menos percentual fixado pelo Ministro da Fazenda, a partir de 01.01.2018. 
 

 São os seguintes os montantes dessas disponibilidades em posse dos agentes: 
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TABELA 12 - DISPONIBILIDADES  DO FUNDO JUNTO AOS AGENTES 

RUBRICAS (em R$ mil)        30 jun/2018        30 jun/2017 

RECURSOS RETIDOS 13.307.913 871.911 

  - Banco do Brasil 2.182.276 518.259 

  - Caixa 11.125.637 353.652 

RECURSOS A APLICAR 1.080.325 7.107.363 

  - Banco do Brasil 609.564 71.520 

  - Caixa 279.837 260.500 

  - BNDES 180.832 6.764.965 

  - FPS 10.092 10.378 

TOTAL 14.388.238 7.979.274 

Fonte: Notas explicativas das demonstrações do Fundo PIS-PASEP 

  Em relação à parcela dos recursos sob responsabilidade do BNDES, as aplicações 

estão distribuídas a seguinte forma, excluída a provisão para créditos de liquidação duvidosa: 

TABELA 13 - SALDO DAS APLICAÇÕES DO BNDES EM PROGRAMAS DE INV ESTIMENTO  

PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS 
       PIS-PASEP (Em R$ mil)  Composição 

2016/17 2017/18  Percentual 

INFRA -ESTRUTURA 14.571.769 13.956.370  70,72% 

MOBILIDADE URBANA  7.497.196 7.197.376  36,47% 

PROJ. ESTRUTURADORES TRANSP. URBANO 7.030.999 6.749.823  34,20% 

ENERGIA 16.926 -  - 

NAVAL  26.648 9.171  0,05% 

FERROVIA - -  - 

FINAME (MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS)  14.407.270 5.571.867  28,23% 

SERVIÇOS            7.557.966 2.874.106  14,56% 

INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO     4.576.472 1.689.610  8,56% 

COMÉRCIO 1.420.373 540.133  2,74% 

AGROPECUÁRIA E PESCA           722.805 416.311  2,11% 

INDÚSTRIA EXTRATIVA            129.654 51.707  0,26% 

OPERAÇÕES NO MERCADO DE CAPITAL - FPS 95.729 129.778  0,66% 

INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO  50.351 -  - 

SERVIÇOS 35.177 -  - 

ALIMENTO E BEBIDA  13.576 -  - 

INSUMOS BÁSICOS 2.795 -  - 

CELULOSE E PAPEL - -  - 

METALURGIA DE NÃO-FERROSOS 2.795 -  - 

OUTROS PROGRAMAS 128.864 76.247  0,39% 

TOTAL  29.305.531 19.734.262  100,00% 

            Fonte: BNDES ï Informações para o Relatório ao Tribunal de Contas da União  
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  O Fundo PIS-PASEP é uma importante fonte para os financiamentos da Agência 

Especial de Financiamento Industrial ï FINAME, vinculada ao BNDES, que oferece crédito a 

empresas para a aquisição de máquinas e equipamentos nacionais novos. Na tabela anterior verifica-

se que a linha FINAME concentra 28,23% das aplicações de recursos do PIS-PASEP administrados 

pelo BNDES.  

  Os recursos aplicados pelo BNDES no mercado de capitais, por intermédio do Fundo 

de Participação Social - FPS, registraram no encerramento do balanço R$ 129.778 mil. O valor 

registrado ao final do exercício aumentou 35,57% em relação ao fechamento anterior, devido 

principalmente à valorização de ações. 

   Do total dos recursos aplicados pelo BNDES, R$ 9.171 mil estavam em 

financiamentos ao setor naval. Esse montante corresponde à carteira transferida do Fundo da 

Marinha Mercante - FMM, recebida na década de 1990 em troca de créditos do Fundo PIS-PASEP 

contra o Tesouro Nacional. 

  Por fim, o valor de empréstimos e recebíveis BNDES da Tabela 11, de 

R$ 19.604.484 mil, somado à  Operação no Mercado de Capitais ï FPS da Tabela 13, de R$ 

129.778 mil, perfaz o total de R$ 19.734.262 mil da mesma Tabela 13.  

 

2.3.2 Receitas e despesas 

  As receitas atingiram a importância de R$ 2.632.371 mil no período.  

 

TABELA 14 ï RECEITAS POR ESPÉCIE 

RUBRICAS 
           Excc 2017/2018         Excc 2016/2017 

Valor (Em R$ mil) Valor (Em R$ mil) 

Rendas de Operações de Crédito 1.895.156 2.444.411 

Rendas de Recursos Disponíveis 680.254 667.472 

Ganhos com Negociação de Ativos Financeiros 3.052 2.505 

Rendimentos de Títulos de Renda Variável 644 2.262 

Ganhos com Atualização de Ativos Financeiros 35.104 13.887 

Recuperação de Crédito 639 7.144 

Outras Receitas Operacionais 19 18 

Reversão de Provisão para Risco de Crédito 17.503 11.972 

TOTAL 2.632.371 3.149.671 

Fonte: Demonstração do Resultado do Fundo PIS-PASEP  

  A rubrica Rendas de Recursos Disponíveis, no montante de R$ 680.254 mil, 

representa a remuneração dos recursos em liquidez imediata junto aos agentes, enquanto não 

utilizados em suas finalidades específicas (empréstimos, financiamentos, aplicações, pagamentos de 

saques e despesas). 

  Quanto às despesas, foi registrado o valor de R$ 1.523.701 mil, distribuído entre as 

seguintes fontes: 
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TABELA 15  ï DESPESAS POR ESPÉCIE 

RUBRICAS 
         Excc 2017/2018           Excc 2016/2017 

Valor (Em R$ mil) Valor (Em R$ mil) 

Atualização Monetária sobre Cotas (253.885) (469.170) 

Juros sobre Cotas Corrigidas com Participantes (972.026) (1.099.280) 

Despesas de Comissão com Agentes (277.776) (109.311) 

   - Banco do Brasil S.A. (73.740) (30.726) 

   - Caixa Econômica Federal  (203.290) (77.921) 

   - BNDES (746) (664) 

Despesas com Auditorias Independente (80) (79) 

Despesas de Provisão para Risco de Crédito -- -- 

Despesas com Operações de Renda Variável (1.062) -- 

Atualização de títulos de renda variável -- -- 

Perdas com Operações de Crédito (18.783) (7.633) 

Despesas de Atualização de Obrigações Diversas (89) (146) 

Despesas Eventuais -- (1) 

TOTAL (1.108.670) (1.685.620) 

                            Fonte: Demonstração do Resultado do Fundo PIS-PASEP  

 A participação mais significativa nas despesas refere-se à rubrica Despesas de Juros 

sobre Cotas Corrigidas com Participantes, responsável por 87,68% do total. Essa despesa 

corresponde aos juros legalmente previstos e creditados anualmente nas contas individuais dos 

participantes. No exercício 2017-2018, assim como no exercício financeiro 2016-2017, houve 

despesa com atualização monetária sobre cotas, tendo em vista o percentual de atualização previsto 

na al²nea ñaò do art. 3º da Lei Complementar nº 26/1975, que tem por base a Taxa de Juros de 

Longo Prazo ï TJLP ajustada por fator de redução, em conformidade com o art. 12 da Lei nº 9.365, 

de 16 de dezembro de 1996, e com a Resolução BACEN nº 2.131, de 21 de dezembro de 1994. 

  Diante dos valores de receitas e despesas registradas na operação do Fundo, o 

resultado do exercício atingiu o montante de R$ 1.108.670 mil, contra R$ 1.464.051 mil em 

2016-2018. Em comparação com exercício anterior, o resultado diminuiu devido, principalmente, à 

redução dos ativos no Fundo diante da proporção de saques de cotas relevantes no período. 

2.3.3 Reservas, provisões e distribuição de resultados 

No exercício 2017-2018 foram distribuídos aos participantes do Fundo R$ 2.667.730 mil 

sob as seguintes formas previstas na Lei Complementar nº 26/1975: 
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TABELA 16  ï CRÉDITOS AOS PARTICIPANTES  

DISCRIMINAÇÃO             PIS            PASEP PIS-PASEP      Composição % 

       R$ mil                 R$ mil                    R$ mil              

Atualização Monetária 206.480 47.405 253.885 11,55% 

Juros de 3% a.a. 790.584 181.442 972.026 44,22% 

Resultado Líquido Adicional 790.584 181.442 972.026 44,22% 

T O T A L 1.787.648 410.289 2.197.937 100,00% 

Participação % 81,33% 18,67% 100,00%   

            Fonte: Patrimônio Líquido e Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido do Fundo PIS-PASEP 

  De acordo com o art. 12 da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, a atualização 

monetária das cotas do Fundo PIS-PASEP deve ser baseada na Taxa de Juros de Longo Prazo ï 

TJLP ajustada por fator de redução definido pelo Conselho Monetário Nacional. Como a TJLP foi 

mantida acima de 6% ao ano durante todo o exercício pela Resolução BACEN nº 2.131, de 21 de 

dezembro de 1994, o índice resultante da aplicação do fator de redução à TJLP neste nível é maior 

que zero. Assim, o valor adotado na distribuição da atualização monetária de cotas ao final do 

exercício financeiro deriva do cálculo estabelecido na legislação. 

  Para que a distribuição de resultados fosse realizada de maneira proporcional à 

participação de cada cotista no Fundo PIS-PASEP, foram creditados os seguintes percentuais de 

valorização aos saldos das contas individuais dos participantes: 

 

TABELA 17 ï VALORIZAÇÃO ANUAL  DOS SALDOS DOS PARTICIPANTES  

Exercícios Atualização monetária Juros Resultado líquido adicional Total 

2017/2018 0,790% 3,00% 3,00% 6,837% 

2016/2017 1,297% 3,00% 3,00% 7,375% 

2015/2016 1,061% 3,00% 3,00% 7,125% 

2014/2015 0,000% 3,00% 2,375% 5,375% 

2013/2014 0,000% 3,00% 2,00% 5,00% 

2012/2013 0,000% 3,00% 2,25% 5,25% 

2011/2012 0,000% 3,00% 3,00% 6,00% 

2010/2011 0,000% 3,00% 3,00% 6,00% 

2009/2010 0,000% 3,00% 3,00% 6,00% 

2008/2009 0,236% 3,00% 3,00% 6,25% 

                         Fonte: arquivos do PIS-PASEP  

Conforme a Resolução PIS-PASEP nº 5/2018 (Resolução do Conselho Diretor), 

adicionalmente foi creditada nas contas dos participantes valorização de 2,00%, correspondendo à 

distribui«o de parte do saldo da rubrica ñReserva para Ajustes de Cotas - RACò registrado no 

balanço do ano anterior. Assim, o total de créditos distribuídos aos participantes no fechamento do 

exercício 2017-2018 atingiu montante de R$ 2.828.222 mil e representa uma valorização dos saldos 

em 8,97% no período entre 1º/07/2017 e 30/06/2018. A tabela a seguir traz a valorização das contas 

do Fundo PIS-PASEP em comparação com os indicadores da Poupança do mesmo período. 
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TABELA 18  - INDICADORES FINAN CEIROS NO EXERCÍCIO  

 Fundo PIS-PASEP Poupança (antiga) Poupança (nova) 

Percentual acumulado 

entre julho/2017 e 

junho/2018 

8,97% 6,29% 5,36% 

Fontes: Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido  e  calculadora do 

cidadão (Banco Central).  

Vale destacar que o total de créditos efetuados nas contas dos trabalhadores, a 

exemplo do que vem acontecendo desde o exercício 1989-1990, originou-se tão-somente do 

resultado das operações com os recursos do Fundo, uma vez que o mesmo não conta mais com 

ingressos de arrecadação de contribuições.  

A destinação do resultado do exercício de R$ 1.108.670 mil foi distribuída em: (i) 

R$ 972.026 mil para créditos aos participantes, como Resultado Líquido Adicional; (ii) R$ 126.754 

mil em favor da ñReserva para Ajuste de Cotasò; (ii i) R$ 16.882 mil em ñReten«o das 

Atualizações da Carteira do FPSò; e (iv) menos R$ 6.992 mil, para diminuir o saldo da  ñReserva 

para Equacionar Rendas - FMMò.  

 

TABELA 19  - DESTINAÇÃO DOS RESULTADOS DO EXERCÍCIO  

            Excc 2017/18                 Excc  2016/17    

   Valor (Em R$ mil)   Valor (Em R$ mil) 

DESTINAÇÃO DO RESULTADO 1.108.670 1.464.051 

   Resultado Líquido Adicional 972.026 1.099.280 

   Reserva para Ajuste de Cotas 126.754 361.414 

   Retenção das Atualizações da Carteira do FPS 16.882 5.759 

   Reserva para Equacionar Rendas ï FMM (6.992) (2.402) 

                        Fonte: Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido do Fundo PIS-PASEP  

2.3.4 Contas administradas 

  Ao final do exercício financeiro 2017-2018, foram computadas no cadastro de 

participantes do PIS e do PASEP um total 28.659.225 contas com saldo, sendo 84,10% vinculadas 

ao PIS e 15,90% ao PASEP. Nesse número não estão incluídas as contas cadastradas a partir de 5 de 

outubro de 1988, pois como as contribuições recolhidas em nome do PIS e do PASEP após essa 

data passaram a ser destinadas à cobertura de benefícios do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

(FAT): seus titulares não são mais participantes do Fundo PIS-PASEP. Portanto, a última 

distribuição de arrecadação foi feita com base na Relação Anual de Informações Sociais - RAIS 

ano-base 1988, beneficiando somente os cadastrados até 04 de outubro de 1988. 
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TABELA 20 - EVOLUÇÃO DAS  CONTAS ATIVAS DO PIS-PASEP COM SALDO  

Exercício PIS PASEP PIS-PASEP Variação - % 

2017/2018 20.266.684 3.504.267 23.770.951 -17,06 

2016/2017 24.102.902 4.556.323 28.659.225 -3,17 

2015/2016 24.785.640 4.811.282 29.596.922 -3,33 

2014/2015 25.462.668 5.152.545 30.615.213 -2,35 

2013/2014 26.005.541 5.346.825 31.352.366 -2,02 

2012/2013 26.516.039 5.483.186 31.999.225 -2,34 

2011/2012 27.094.263 5.671.712 32.765.975 -2,10 

2010/2011 27.606.834 5.860.976 33.467.810 -2,01 

2009/2010 28.147.927 6.008.145 34.156.072 -1,99 

2008/2009 28.729.835 6.119.194 34.849.029 -2,08 

2007/2008 29.361.600 6.228.083 35.589.683 -1,89 

Fontes: CAIXA e BB 

A queda gradual no número de contas ativas é esperada, pois não há entrada de 

novos participantes no Fundo PIS-PASEP e existe o natural desligamento de cotistas do fundo 

quando se efetua o resgate integral de cotas por ocorrência de uma das modalidades de saque 

previstas na legislação. Particularmente, no exercício 2017/2018, houve aumento expressivo de 

saque de cotas em função das Medidas Provisórias 797 e 813/2017, bem como da Lei nº 

13.677/2018.  O saldo médio dessas contas é baixo, situando-se na faixa de R$ 1.352,50 em 

30.06.2018, sem considerar a atualização monetária de 0,790% e os rendimentos de 6%, sendo que 

esses últimos podem ser sacados. 

Os perfis dos cotistas por saldo e por idade são mostrados nas tabelas abaixo.  

 

TABELA 21  - % DAS CONTAS ATIVAS DO PIS-PASEP POR SALDO EM 30/06/2018 

Saldo na Conta Individual (R$) % de cotistas 

Até  200,00 14,39 

De  200,01 a 500,00 16,49 

De  500,01 a 750,00 

De  750,01 a 1.500,00 

14,68 

27,52 

Acima de 1.500,00 

TOTAL 

26,92 

100,00 

     Fontes:  CAIXA e BB 
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TABELA 22 ï % DAS CONTAS ATIVAS DO PIS-PASEP POR IDADE EM 30/06/2018 

Faixa de Idade (anos) % de  

cotistas  

% de saldo 

total nas 

contas  

Até  49 

De 50 a 54 

14,21 

27,08 

5,76 

18,29 

De 55 a 59 

De 60 a 64 

21,80 

10,68 

21,45 

14,30 

De 65 a 69 

De 70 ou mais 

TOTAL 

6,98 

19,25 

100,00 

10,12 

30,08 

100,00 

     Fontes: CAIXA e BB 

2.3.5 Pagamentos e evolução do patrimônio 

  No período foram pagos saques no montante de R$ 7.352.691 mil, sendo 7,38% 

relativos a rendimentos e 92,62% a saque de principal (resgate de cotas). Comparando-se com o 

exercício anterior, o valor total dos saques aumentou 280,41%. O universo de pessoas que sacaram 

rendimentos decresceu 18,07%, enquanto que o de beneficiadas com saque de cotas (principal) 

aumentaram em 434,14%. 

 

TABELA 23 ï SAQUES PAGOS PELO PIS-PASEP POR NATUREZA E POR EVENTOS 

Natureza / Eventos 

Exercício 

          2017/18   2016/17 

     Qtde      Em R$ mil       Qtde  Em R$ mil 

PRINCIPAL  (1) 4.957.581 6.810.330 928.143 1.250.257 

- Aposentadoria 1.041.706 1.352.138 699.813 933.055 

- Invalidez /Reforma  24.147 23.839 27.625 29.531 

- Transf. P/Reserva 8.220 4.834 9.257 5.208 

- Falecimento 145.937 194.500 89.436 108.778 

- SIDA/AIDS 1.793 2.032 1.902 2.075 

- Neoplasia Maligna 13.521 17.655 14.907 19.516 

- Benefício assistencial 14.225 19.439 30.995 40.304 

- Idade 3.702.300 5.186.060 49.769 104.493 

- P.I. MPAS/MS 2.998/2001 1.263 2.338 754 1.524 

- Determinação judicial 4.469 7.004 3.685 5.193 

Complementação de rendimentosii -- 491 -- 580 

RENDIMENTOS (2) 10.618.949 542.361 12.960.552 682.559 

TOTAL (1+2)  7.352.691   1.932.816 

Fontes: CAIXA e BB 

                                                 

ii Referente ao arredondamento realizado para permitir o pagamento de rendimentos do PIS via terminais de auto-
atendimento. Vide Nota em Ações do PIS. 
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Da quantidade de 10.618.949 rendimentos pagos em 2017-2018, 7.896.013 foram 

rendimentos puros e 2.722.936 foram rendimentos contidos no Abono Salarial (pagos no Abono). 

Conforme o cronograma aprovado pelo Conselho Diretor, é facultado o saque dos rendimentos, 

creditados nas contas, compostos pelos juros e RLA referentes ao exercício imediatamente anterior. 

Convém lembrar que os rendimentos não sacados permanecem na conta individual para 

capitalização do saldo. 

  Em termos de operações e desembolsos por programa, a participação do PIS e do 

PASEP é mostrada na Tabela a seguir. 

TABELA 24 ï PARTICIPAÇÃO DOS PROGRAMAS NOS PAGAMENTO  REALIZADOS  

Modalidades 

de pagamento 

PIS PASEP 

   Operações Desembolsos Operações Desembolsos 

Principal 78,6% 75,5% 21,4% 24,5% 

Rendimentos 82,0% 79,9% 18,0% 20,1% 

Fonte: tabelas anteriores 

  A participação mais destacada de um Programa frente ao outro nos pagamentos 

realizados se deve ao fato de o PIS possuir uma base de participantes bem maior que a do PASEP. 

  Quanto aos repasses, o BNDES os realizou aos agentes operadores CAIXA  e Banco 

do Brasil para o pagamento de saques de cotistas. No exercício financeiro de 2017-2018, o BNDES 

transferiu um total de R$ 18.220.000 mil ao Banco do Brasil e à CAIXA  para os saques de principal 

e rendimentos dos cotistas do PASEP e do PIS, conforme o seguinte fluxo: 

       TABELA 25 - DEVOLUÇÃO DE RECURSOS PELO BNDES 

Em R$ mil 

Mês PIS PASEP PIS-PASEP 

Julho/2017 100.000 40.000 140.000 

Agosto 100.000 40.000 140.000 

Setembro           -              -                 -    

Outubro 6.849.000 2.285.000 9.134.000 

Novembro           -              -                 -    

Dezembro           -              -                 -    

Janeiro/2018           -              -                 -    

Fevereiro           -              -                 -    

Março           -              -                 -    

Abril            -              -                 -    

Maio           -              -                 -    

Junho 8.803.000 3.000 8.806.000 

TOTAL 15.852.000 2.368.000  18.220.000 

                         Fonte: BNDES- Informações para o Relatório ao Tribunal de Contas da União   

  

  O patrimônio líquido do Fundo PIS-PASEP atingiu, em 30/06/2018, o montante de 

R$ 34.823.464 mil, valor 12,59% inferior, em valor nominal, ao registrado no final do exercício 

anterior em decorrência das Medida Provisórias nºs 797 e 813, ambas de 2017, sendo essa última 

convertida na Lei nº 13.677, de 2018. Essa nova legislação provocou aumento expressivo do saque 
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de cotas no exercício 2017-2018 em relação ao anterior, com implicação na redução em valor 

nominal do patrimônio líquido:   

        TABELA 26 ï EVOLUÇÃO DO PATRIMÔN IO LÍQUIDO  

EXERCÍCIO PIS PASEP PIS-PASEP Aumento      

           Em R$ mil                 Em R$ mil                   Em R$ mil     % 

2017/2018 28.322.670 6.500.794 34.823.464 -12,59 

2016/2017 31.967.206 7.871.162 39.838.368 2,84 

2015/2016 30.956.070 7.782.194 38.738.264 2,23 

2014/2015 30.112.839 7.780.933 37.893.772 1,26 

2013/2014 29.686.540 7.735.431 37.421.971 1,14 

2012/2013 29.308.269 7.691.326 36.999.595 1,25 

2011/2012 29.173.707 7.369.986 36.543.693 1,28 

2010/2011 28.639.094 7.440.978 36.080.071 0,32 

2009/2010 28.470.828 7.494.826 35.965.654 5,82 

2008/2009 26.853.233 7.133.864 33.987.097 0,04 

2007/2008 26.757.607 7.217.270 33.974.877 4,46 

Fonte:: Balanço Patrimonial do Fundo PIS-PASEP 

  As reservas e provisões têm contribuído para o objetivo institucional de "formar 

crescente patrimônio individual para os participantes", seja resguardando o patrimônio do Fundo de 

contingências, seja assegurando a remuneração adequada das contas individuais, conforme os 

ditames da legislação específica. A descrição dos itens segue na Tabela abaixo. 

 

TABELA 27 ï PROVISÕES, RESERVAS E RETENÇÕES 

Saldos de:  2017/18 

R$(mil) 

2016/17 

R$(mil) 

Provisões (Ativo) (46) (17.549) 

   Provisão para Risco de Crédito (1)  (46) (17.549) 

Reservas e Retenções (Passivo) 475.273 997.137 

   Reserva para Ajuste de Cotas (2) 401.670 933.424 

   Reserva para Equacionar Rendas - FMM (3)  3.668 10.660 

   Retenção das Atualizações da Carteira do FPS (4) 69.935 53.053 

(1) Constituída de 0,5% do montante do realizável ao término do exercício financeiro, correspondente a operações do 

PIS-PASEP contratadas com Fundo da Marinha Mercante - FMM, de curso normal ou com atraso de até 180 dias, e 

de 100% para as operações com atraso superior a 180 dias, na forma da Resolução PIS-PASEP nº 1, de 13 de abril 

de 2000. 

(2) Registra as sobras do resultado do exercício; visa a atender, durante o período, ao ajuste de cotas e ressarcimento de 

prejuízos causados aos participantes, inclusive decisões judiciais adversas ao Fundo, conforme o Voto PIS-PASEP 

nº 11/2010 aprovado pelo Conselho Diretor. 

(3) Constituída aplicando-se 40% sobre o saldo estimado dos contratos transferidos do FMM e 100% sobre o saldo 

estimado do reembolso de descontos contratuais (AFRMM) da carteira de financiamentos do FMM no final do 

exercício, de acordo com as 75ª e 129ª Reuniões do Conselho Diretor. 

(4) Registra o valor líquido correspondente à parte de atualização da carteira de aplicações do Fundo FPS, objetivando 

se assegurar contra riscos ou eventuais ocorrências significativas no mercado que opera, conforme o Voto 

PIS-PASEP nº 12/2017 aprovado pelo Conselho Diretor. 
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2.4 Descrição Sintética dos Objetivos do Exercício 

 

 No exercício 2017/2018 os agentes CAIXA e BB procuraram incentivar, 

especialmente, os saques de cotas (principal) àqueles que possivelmente não têm conhecimento de 

que já tinham esse direito, por meio de ações para dar efetividade aos pagamentos e por divulgações 

sobre o PIS e o PASEP, respectivamente, bem como pelos créditos automáticos de cotas. A 

propósito, o novo regramento reduziu as idades mínimas para saque, estabelecendo que a 

disponibilização dos saldos das contas individuais seria efetuada conforme cronograma de 

atendimento, critério e forma estabelecidos pela CAIXA , quanto ao PIS, e pelo BB, quanto ao 

PASEP: (i) Medida Provisória nº 797/2017, que estendeu o direito ao saque de cotas a homens com 

65 anos completos e mulheres com 62 anos; (ii) Medida Provisória nº 813/2017, que baixou as 

idades anteriores para 60 anos, independente de ser homem ou mulher; e (iii) a Lei nº 13.677/2018, 

que estendeu temporariamente o direito de saque de cotas a todos, independemente de idade, até 29 

de junho, com reabertura do calendário até 28 de setembro. Diante dessas normas, CAIXA e BB, na 

qualidade de administradores do PIS e do PASEP, respectivamente, estabeleceram cronogramas de 

pagamento para viabilizar operacionalmente o cumprimento. Assim, deu-se início, em 19 de 

outubro, ao pagamento do saldo de cotas aos trabalhadores contemplados pela MP nº 797/2017, o 

que ocorreu de forma escalonada, de acordo com calendário de pagamentos pré-estabelecido: (i) 70 

anos ou mais ï a partir de 19/10/2017; (ii) aposentados ï a partir de 17/11/2017; e (iii) mulheres 

com 62 anos ou mais e homens com 65 anos ou mais ï a partir de 27/11/2017. Com a publicação da 

MP nº 813/2017, o pagamento com idade mínima de 60 anos para mulheres e para homens ocorreu 

a partir do dia 24/01/2018. Por fim, para atender à Lei nº 13.677/2018, de 18 a 29 de junho, houve 

pagamento a cotistas com 57 anos de idade ou mais. O pagamento para os cotistas de idade abaixo 

de 57 anos ficou para a reabertura do calendário, entre 8 de agosto e 28 de setembro, fora do 

exercício 2017/2018. 

  

  A propósito, indicadores de gestão buscam mensurar quão bem as ações executadas 

pelo Fundo estão alinhadas com os seus objetivos. No caso do PIS-PASEP adota-se, via de regra, a 

comparação de referências do orçamento anual inicial para avaliar o desempenho.  

  O desempenho dos programas nesse exercício foi mensurado por meio de três 

indicadores: 

a) Indicador de Pagamento de Rendimentos (IPR) 

b) Indicador de Pagamento de Principal (IPP). 

c) Indicador de Desvio nos Custos Administrativos (IDCA). 

 

O IPR (indicador de efetividade) mede a quantidade de pagamento de rendimentos 

(puros e contidos no Abono), que são os juros mais resultado líquido adicional, se houver, sacados 

pelos participantes, em relação à quantidade de contas ativas com saldo no fechamento do exercício 

anterior. 

  O IPP (indicador de eficácia) mede a quantidade e valores de pagamento de principal 

(cotas), por aposentadoria e demais modalidades de saques, em relação à quantidade e valores 

daqueles identificados com esse direito no início do período medido. 

  O IDCA (indicador de eficiência) mede a realização do custo administrativo em 

relação ao valor do orçamento inicial (despesas de comissão com o Banco do Brasil, Caixa 

Econômica Federal e BNDES). 
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2.5 Desempenho Operacional 

   

  A medição dos indicadores utilizados para avaliar o desempenho do Fundo PIS-

PASEP é efetuada a partir dos dados relativos às movimentações orçamentárias e financeiras, tendo 

por base, via de regra, os números previstos no orçamento anual inicial, confrontados com o 

realizado no fechamento do exercício financeiro. 

 

a) Indicador de Pagamento de Rendimentos: 

 

IPR = Quantidade de rendimentos pagos /  

           Quantidade de contas ativas com saldo no fechamento do exercício anterior 

 

Previsto:  IPR =  12.167.947 / 28.659.225 = 42,46%  

 

Esse número significa que 43,79% dos participantes com saldo no final do exercício 

anterior sacaram seus rendimentos ao longo do exercício de 2017/2018. Essa retirada é 

facultativa, conforme a Lei Complementar nº 26/1975, artigo 4º, § 2º, e, portanto, esse 

indicador dificilmente chegará próximo dos 100%, principalmente, porque o baixo valor 

médio do rendimento desperta pouco interesse. Se observada a Tabela 23, o valor médio 

pago foi de apenas R$ 52,66. Cabe lembrar que os recursos não sacados pelos participantes 

permaneceram nas suas contas individuais para capitalização. O indicador, considerando a 

quantidade de rendimentos previstas, totalizou: 

 

Realizado:  IPR = 10.618.949 / 28.659.225 = 37,05% 

 

O indicador realizou, portanto, 87,26% do que foi previsto no orçamento inicial 

(37,05% / 42,46%). Como houve saques de cotas muito acima do previsto para o exercício 

no orçamento inicial, tendo em vista a Tabela 28, percebe-se que os saques de rendimentos 

diminuíram em relação ao previsto por esse motivo, pois mais cotistas saíram do Fundo 

antes que pudessem sacar seus rendimentos.   

 

b) Indicador de Pagamento de Principal  

(excepcionalmente, foi apurado de janeiro/2018 a junho/2018, pelos motivos expostos no parágrafo abaixo). 

Este Indicador, extraordinariamente para o exercício 2017/2018, utilizou como base 

as cotas identificadas daqueles que tinham direito ao saque em 31 de dezembro de 2017, o 

que foi feito evidenciando os números, também excepcionalmente, na nota explicativa do 

Orçamento Reformulado do Fundo PIS-PASEP: ñPara apura«o do Indicador de 

Pagamentos de cotas, posição de 31.12.2017, (...) foram identificados 12.126.262 cotistas 

com direito a saques de cotas, no valor de R$ 21.259.282 mil.ò (...) Para o último semestre 

o calendário 2017/2018 (de janeiro a junho), estima-se que 1.983.809 cotistas saquem suas 

cotas, no valor de R$ 2.644.415 mil,(...)ò.  O motivo desse procedimento extraordinário foi 
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que, em 30 de junho de 2017, não foi possível fazer a identificação dos cotistas com direito 

a saque, pois a Lei Complementar nº 26/1975 estava vigendo ainda sem as alterações da 

Medida Provisória nº 797/2017, que estendeu o saque para homens de 65 anos ou mais e 

para mulheres de 62 anos ou mais. Essa Medida Provisória perdeu sua eficácia no final de  

dezembro/2017 e foi editada outra Medida Provisória, de nº 813/2017, que vigeu de janeiro 

a junho de 2018, estendendo o saque para cotistas de 60 anos ou mais. Ainda assim, essa 

última Medida Provisória foi convertida na Lei nº 13.677/2018, em junho. Na vigência dessa 

nova Lei, que prevê cronograma de pagamento estabelecido pela CAIXA, quanto ao PIS, e 

pelo BB, quanto ao PASEP, no período de 18 a 29 de junho, foram autorizados a  realizar o 

saque de cotas participantes de 57 anos de idade ou mais. Dessa forma, o Indicador, apurado 

para o período de janeiro a junho de 2018 precisou expurgar os saques ocorridos para o 

público com menos de 60 anos de idade entre 18 e 29 de junho. A Nota Técnica do GAFIN, 

de 23 de julho de 2017, definiu esses critérios e calculou os valores e quantidades sacados 

no parágrafo 5 : ñEntão, para efeito da execução do IPP de janeiro a junho de 2018, devem-

se excluir os saques do  público de 57 a 59 anos, para que fique balizado com os critérios 

anteriormente estabelecidos na MP nº 813/2017, ou seja, no Orçamento Reformulado 

2017/2018. Apura-se, após a referida subtração: 2.201.191 cotistas, no valor de R$ 

3.262.788 mil (...).ò Por fim, a mesma Nota faz a apuração do Indicador no parágrafo 11: 

 

IPP = Total de saques de cotas realizados no período  / 

                                 Total identificado daqueles que tinham direito no início do período 

 

Previsto:     em valor: IPP = R$ 2.644.415 mil / R$ 21.259.282 mil  =  12,44%  

         em quantidade: IPP =  1.983.809 / 12.126.262             =  16,36% 

 

Realizado:  em valor: IPP = R$ 3.262.788 mil / R$ 21.259.282 mil  =  15,35%  

        em quantidade: IPP = 2.201.191 / 12.126.262             =        18,15%  

 

Como se pode observar, a execução foi maior do que estava previsto inicialmente. 

Importante observar que, diante do ineditismo da nova legislação, foi difícil estabelecer 

previsões sem uma série histórica. Mesmo assim, os percentuais de execução ficaram 

relativamente próximos aos previstos. 

 

c) Indicador de Desvio nos Custos Administrativos: 

 

IDCA = custo realizado / custo orçado 

IDCA = Realizado / Previsto = R$ 277.776 mil / R$ 125.766 mil = 220,87% 

 

Esse indicador compara os custos administrativos com CAIXA, BB e BNDES. Foi 

executado em valor maior que o previsto porque depende diretamente dos pagamentos de 

principal pela CAIXA e pelo BB, executados também em valor maior do que o previsto, 

tendo em vista a nova legislação que sobreveio ao longo do exercício ï não poderia ser 

prevista no orçamento inicial.  
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2.6 Execução Orçamentária 

 

  Além dos indicadores de desempenho, outras metas físicas e financeiras relevantes, 

definidas no orçamento inicial, estão comparadas com os valores realizados ao final do exercício 

financeiro, conforme tabela abaixo. 

 

TABELA 28  - DEMONSTRATIVO DAS  METAS FÍSICAS E FIN ANCEIRAS 

 Prevista 

(em mil) 

Realizada 

(em mil) 

Realizada/Prevista 

(%) 

Metas físicas    

pagamento de rendimentos 12.168 10.619 87,12% 

pagamentos de principal 1.050 4.958 372,19% 

      

Metas financeiras    

pagamento de rendimentos 507.686 542.360 106,83% 

pagamentos de principal 1.478.953 6.810.319 460,48% 

    

Fontes: Orçamento Anual Inicial, Execução Orçamentária do 4º trimestre e tabelas deste Relatório 

  Por fim, cabe lembrar que, em atendimento ao inciso IV do art. 8º do Decreto nº 

4.751/2003, o Conselho Diretor aprova anualmente, além do orçamento inicial, sua reformulação. 

Dessa forma, no orçamento reformulado há revisão dos números previstos no inicial, para 

comparação com a execução orçamentária. No entanto, para efeito dos indicadores e metas neste 

Relatório, utilizaram-se apenas os números do orçamento inicial, conforme recomendado pela CGU 

na auditoria de gestão do ano de 2014, exceto pelo IPP, que foi apurado, excepcionalmente, no 

exercício 2017/2018, para o período de janeiro a junho de 2018, conforme já evidenciado.  
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3  GOVERNANÇA , GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES 
INTERNOS  

3.1  Descrição das Estrutura s de Governança 

 

O conteúdo desta subseção já foi detalhado na seção 1, onde se evidenciaram na 

Visão Geral da Unidade as competências do Conselho Diretor e dos demais atores envolvidos com 

o Fundo, quais sejam, em resumo: (i) CAIXA  - agente administrador e operador do PIS;                 

(ii) BB - agente administrador e operador do PASEP; (iii) BNDES - agente aplicador; (iv) 

GAFIN - grupo de apoio permanente ao Conselho; (v) STN - assessoria eventual; (vi) MF - 

designação dos membros do Conselho; (vii)  CMN - regras para administração e aplicação dos 

recursos; (viii)  PGFN - consultoria jurídica;  e (ix) AGU - defesa em juízo. 

 

3.2  Gestão de Riscos e Controles Internos 

 

A CAIXA, o BB e o BNDES, que são administradores, operadores e aplicadores do 

Fundo, apresentaram na seção de Anexos suas avaliações de funcionamento dos controles internos. 

O consolidado do Fundo PIS-PASEP é o conjunto dessas avaliações, pois o Conselho Diretor não 

tem estrutura de controle interno, e o quadro de pessoal do Conselho envolve apenas o Secretário-

Executivo e um assistente. A Avaliação apresentada pela CAIXA está na subseção 9.1; a feita pelo 

BB, na 9.2; e a realizada pelo BNDES, na 9.3.  

 

3.3  Informações sobre a Empresa de Auditoria Independente Contratada 

 

Responsável pela contratação 

De acordo com a Resolução nº 07, de 05 de dezembro de 2002, do Conselho Diretor 

do Fundo PIS-PASEP, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social ï BNDES fica 

autorizado a contratar, anualmente, a partir do exercício financeiro 2002/2003, por meio de licitação 

pública, firma especializada para executar no Banco do Brasil S.A., na Caixa Econômica Federal e 

no Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social os serviços de auditoria independente 

nas contas do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público ï PASEP, do Programa  

de Integração Social ï PIS e do Fundo de Participação PIS-PASEP e Fundo de Participação Social 

ï FPS, respectivamente. O Parágrafo único da Resolução menciona que os custos das auditorias 

correrão por conta do Fundo de Participação PIS-PASEP. 

Sistemática de contratação: 

Processo de licita«o sob a modalidade de ñPreg«o Eletr¹nicoò. PREGëO 

ELETRÔNICO AA nº 14/2015 ï BNDES, cujo Aviso de Licitação foi publicado no DOU do dia 

30/04/2015, seção 3, p. 136, e o Aviso de Reabertura no DOU do dia 25/05/2015, seção 3, p. 129, 

foi homologado pelo Sr. Superintendente da Área de Administração, em 04/08/2015, e cujo Aviso 

de Homologação foi publicado no DOU do dia 06/08/2015, seção 3, p.113, tendo sido adjudicado 

seu objeto ao Licitante MACIEL AUDITORES S/S ï EPP. 
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Dados da empresa: 

Nome: MACIEL AUDITORES S/S - EPP 

Endereço sede: Avenida Bastian, nº 366, bairro Menino de Deus, Porto Alegre - RS 

CNPJ sede: 13.098.174/0001-80. 

Remuneração pelo contrato: 

O BNDES pagará à CONTRATADA, pelo objeto contratado, o valor global de até 

R$ 396.890,00 (trezentos e noventa e seis mil, oitocentos e noventa reais). O contrato foi celebrado 

em 07/10/2015, com duração de 60 (sessenta) meses e abrangerá a auditoria nas contas do Fundo de 

Participação PIS-PASEP de cinco exercícios financeiros, a saber: 

a) primeiro exercício financeiro ï de 01/07/2015 a 30/06/2016; 

b) segundo exercício financeiro ï de 01/07/2016 a 30/06/2017; 

c) terceiro exercício financeiro ï de 01/07/2017 a 30/06/2018; 

d) quarto exercício financeiro ï de 01/07/2018 a 30/06/2019; e 

e) quinto exercício financeiro ï de 01/07/2019 a 30/06/2020. 

 

Tipo de serviços expressamente contratados: 

 AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  

 AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  (em moeda nacional): deverá ser 

realizada de acordo com o disposto nas normas profissionais em vigor e consoante a Norma 

Brasileira de Contabilidade NBC TA 200 ï Objetivos Gerais do Auditor Independente e a 

Condução da Auditoria em Conformidade com as Normas de Auditoria, tendo por objetivo a 

emissão de relatório de auditoria, incluindo opinião sobre as demonstrações contábeis em 30 

de junho de 2018, usando como referência os princípios de contabilidade de aceitação geral 

e observando as regulamentações contábeis e a legislação aplicáveis.  A auditoria deverá ser 

conduzida em base de testes, de natureza, amplitude e profundidade requeridas pelas 

circunstâncias. Os exames a serem efetuados deverão ter por base os registros contábeis 

relativos ao período de 1º de julho de 2017 a 30 de junho de 2018, inclusive qualquer 

documentação pertinente mantida pela Secretaria Executiva do Conselho Diretor do Fundo 

de Participação PIS-PASEP, bem como os registros gerados por sistemas computadorizados 

e por outros mantidos pelo BNDES, Banco do Brasil S.A e pela Caixa Econômica Federal.  

 AVALIAÇÃO  DOS CONTROLES INTERNOS: em complementação às auditorias das 

demonstrações contábeis, o Contratado deverá proceder ao exame e avaliação dos controles 

contábeis, financeiros e demais controles, bem como dos procedimentos que tenham 

afinidade com o objeto auditado. O resultado da avaliação, assim como as irregularidades 

porventura constatadas pelos testes, deverão ser explicitados em relatório e, se relevantes, 

reportados, por escrito, ao BNDES. 

A consistência de dados entre os controles analíticos e contábeis deverá merecer ênfase, 

quando houver a avaliação dos controles internos. 
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 PRODUTOS  

RELATÓRIO PRINCIPAL  (DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS) ï deverá ser 

elaborado de forma concisa, em português, contendo as demonstrações contábeis (balanço 

patrimonial, demonstração do resultado, demonstração das mutações do patrimônio líquido, 

demonstração do fluxo de caixa e correspondentes notas explicativas), o relatório de 

auditoria incluindo opinião sobre as demonstrações contábeis em 30 de junho de 2018, de 

acordo com a Norma Brasileira de Contabilidade NBC TA 700 ï Formação da Opinião e 

Emissão do Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis. 

RELATÓRIO DE CONTROLES INTERNOS  ï deverá conter comentários sobre as 

constatações decorrentes do ambiente de controle existente, inclusive sobre fatos relevantes 

que forem identificados pelos testes de auditoria.  Nesses comentários, decorrentes da 

avaliação de que trata o subitem 1.2, o Contratado consignará: a) os reflexos dos fatos 

constatados sobre o Relatório de auditoria das demonstrações contábeis; b) as 

recomendações para a adoção de medidas corretivas cabíveis e c) os comentários da 

administração do Fundo sobre as referidas constatações e recomendações. 
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4 RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE  

Ao presente Relatório de Gestão será dada publicidade, conforme o disposto no art.30, 

da Instrução Normativa SFC/MF nº 02, de 20 de dezembro de 2000, com disponibilização do 

arquivo eletrônico na área reservada ao Fundo PIS-PASEP sob a página da Secretaria do Tesouro 

Nacional na internet, no endereço: https://www.tesouro.fazenda.gov.br/fundo-pis-pasep, onde 

estão também outras informações referentes ao Fundo. 

https://www.tesouro.fazenda.gov.br/fundo-pis-pasep


Relatório de Gestão do Fundo PIS-PASEP 
Exercício Financeiro 2017-2018 

 

 47 

 

5 DESEMPENHO FINANCEIRO E INFORMAÇÕES 
CONT ÁBEIS 

 

 

O desempenho financeiro já foi apresentado ao longo da seção 2, tendo em vista que o 

Fundo PIS-PASEP está fora do Orçamento da União.  

As demonstrações contábeis foram elaboradas a partir de diretrizes contábeis emanadas 

da Lei das Sociedades por Ações e estão apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 

no Brasil que compreendem as orientações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 

(CPC), aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), no que couber, bem como as 

normas e procedimentos legais previstos no roteiro contábil do Fundo PIS-PASEP. Estão 

apresentadas na subseção 9.4 dos ANEXOS.  

Por fim, o Relatório do Auditor Independente está na subseção 9.5, também dos 

ANEXOS. 
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6 CONFORMIDADE DA GESTÃO E DEMANDAS DE ÓRGÃO 
D E CONTROLE  

6.1 Tratamento de Determinações e Recomendações do TCU 

Não há recomendações ou determinações para o exercício 2017/2018. 

6.2 Tratamento de Recomendações do Órgão de Controle Interno 

Existem cinco recomendações ao Fundo PIS-PASEP em monitoramento pela CGU, 

pela ordem em que aparecem no Sistema Monitor daquele Órgão: 
 

              

               

 

Recomendação 135213: 
  

Desenvolver controles internos que auxiliem os gestores do Fundo PIS/PASEP a acompanhar os retornos dos 

financiamentos concedidos por intermédio do FINAME.                                  

 

               

 

Providências: 
               

 

Por determinação do Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP em sua 159ª Reunião, o BNDES tem enviado 

trimestralmente os controles internos desenvolvidos, desde março/2017 (1º trimestre de 2017), contendo a 

movimentação financeira de todos os contratos de financiamentos concedidos por intermédio da FINAME. 

Ademais, o BNDES enviou explicações por meio da Carta AF/DECAP 094/2018 ï GFUP, de 05.07.2018, na qual 

descreve e justifica os procedimentos de controle adotados em atendimento à recomendação, o que foi 

encaminhado à CGU. Por fim, o Conselho Diretor, diante de novas colocações da CGU, determinou ao BNDES, na 

165ª Reunião de 05.09.2018, que apresentasse o resumo dos demonstrativos assinado pelo Gerente da área, a partir 

do 3º trimestre de 2018, além dos controles em Excel já enviados trimestralmente.  
               

 

Recomendação 135210: 
  

a) Utilizar como metas previstas para o cálculo do indicador de eficácia (Indicador de Pagamento de 

Rendimentos - IPR) o total de cotistas e rendimentos de sua base e não o total de rendimentos orçados. b) Utilizar 

como metas previstas para o cálculo do seu indicador de efetividade (Indicador de Pagamento de Principal - IPP), 

no mínimo, o total de cotistas e o valor das cotas com direito a saque por motivos de aposentadoria, falecimento ou 

por idade superior a 70 anos ao invés do total de saques orçados. c) Abster-se de fazer ajustes nas quantidades e 

valores estipulados, no início do exercício, como metas de referência para seus indicadores de desempenho.           

d) Viabilizar a realização de estudos específicos para se obter os quantitativos e saldos totais dos cotistas 

aposentados e falecidos, a fim de subsidiar o estabelecimento das metas anuais do Fundo de Participação 

PIS/PASEP.                                  

 

 

Providências: 
               

 Conforme as páginas 53 e 54 do Relatório de Gestão do Fundo PIS-PASEP, referente ao exercício 2015-2016, os 

itens (a) e (c) estão atendidos desde aquele Relatório. 

Com relação ao item (d): os agentes fizeram estudos específicos para viabilizar a obtenção de quantitativos e os 

saldos totais de cotistas com direito a saque de cotas. O conteúdo desses estudos está registrado na Ata de reunião 

entre a Secretaria-Executiva do PIS-PASEP, CAIXA e BB, de 13.11.2017, que está reproduzido a seguir. A 

CAIXA apresentou a seguintes informações relativas aos cotistas do PIS identificados com óbito e os aposentados, 

que conseguiu identificar por meio de batimentos cadastrais com o INSS: (i) Falecidos - Quantidade: 849.831; 

Valor total das cotas: R$ 984.051.945,04; (ii) Aposentados - Quantidade: 977.943; Valor total das cotas: R$ 

1.482.116.052,00, independente de idade.Com relação ao Banco do Brasil, foi possível identificar os cotistas com 

anotação de falecido no SISOBI (Quantidade: 290.884; Valor: R$ 602.839.805,48), mas a identificação de 

aposentados fica limitada, tendo em vista que grande parte dos servidores públicos estão contribuindo a diversos 

órgãos previdenciários vinculados ao Regime Próprio de Previdência, em nível federal, estadual e municipal, 

dificultando assim um acordo de cooperação com o objetivo de identificar os cotistas aposentados. Entretanto, o 

Banco conseguiu identificar 56.115 mil aposentados com valor total das cotas de R$ 91.739.162,62, independente 

de idade, após cruzamento de dados da base PASEP com o sistema de pagamento de benefício do INSS. A 

propósito, tanto CAIXA quanto BB destacaram que a quantidade identificada de falecidos e aposentados sempre 
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vai ser menor do que aquela do universo pesquisado, especialmente dos aposentados no PASEP, diante das 

limitações técnicas e operacionais impostas pelos batimentos cadastrais e cruzamento de dados. Dessa forma, o 

item (d) da recomentação foi atendido. 

Por fim, quanto ao item (b): conforme a reformulação orçamentária apresentada ao Conselho Diretor na reunião de 

abril, como forma de atender ao item (b) da recomendação, quanto ao Indicador de Pagamentos de Principal (IPP), 

CAIXA e BB identificaram as quantidades dos cotistas que tinham direito ao saque de cotas em 31.12.2017, em 

face do estabelecido na Medida Provisória nº 813/2017, editada no final de dezembro de 2017, que estendeu 

direitos aos cotistas em substituição à de nº 797/2017. Para apuração do denominador do Indicador de Pagamentos 

de Principal, posição de 31.12.2017, foram identificados pela CAIXA e pelo BB 12.126.262 cotistas com direito a 

saques de cotas, no valor de R$ 21.259.282 mil. O Indicador de Pagamento de Principal (IPP), apurado utilizando 

como denominador esses números, foi apresentado na subseção 2.5 deste Relatório. Dessa forma, o item (b) foi 

atendido                                                                    
               

 

Recomendação 168005: 

 

 

  
ñAcompanhar o tramite do Parecer n° 17/2016/GEFUP/COFIS/SUPOF/STN/MF-DF, de 23.11.2016, que trata da 

otimização da aplicação dos recursos do PIS-PASEP, para que sua apreciação pelo CMN ocorra tempestivamente.ò  

Reformulada pela CGU em 20.08.2018 para: ñPropor em consenso com o Agente Operador uma forma de 

otimização da aplicação dos recursos PIS-PASEP.ò                                  

 

               

 
O Parecer foi inicialmente enviado para a Assessoria Econômica do Gabinete da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Em seguida foi distribuído em 13.03.2017 para a Assessoria Parlamentar do Tesouro Nacional. Por fim, foi 

arquivado pela mesma Assessoria Parlamentar, conforme documento do Sistema COMPROT, Protocolo nº 

01305379.000337.2016.000.000, em 03.04.2018, pois o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 

que é o órgão supervisor do BNDES, analisou a proposta do Banco exposta no Parecer, e se posicionou 

contrariamente à mesma. O Processo foi então concluído sob o nº SEI 17944.102070/2018-81, conforme Despacho 

do Tesouro Nacional, de 03.04.2018. Dessa forma, o Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP acompanhou o 

trâmite do Parecer, até que foi arquivado no Tesouro Nacional, porque o Ministério do Planejamento 

Desenvolvimento e Gestão (MPDG), supervisor do BNDES, estava contrário à proposta apresentada pelo Banco no 

referido Parecer. Diante da reformulação da recomendação pela CGU, o Conselho Diretor, na 165ª Reunião de 

05.09.2018, recomendou ao BNDES que retome as negociações com o seu Ministério Supervisor. 
   

 

             

 

Recomendação 168007: 
 

 
Ampliar, no Banco do Brasil, a verificação da existência de outros casos de cadastramento indevido para toda a 

população do PASEP. No entanto, acrescentamos que, devido a restrições, principalmente tecnológica, o trabalho 

de verificação deve ser realizado em bases racionais, estendendo-a para todo o exercício de 2015/2016 e, 

verificando causa com origem em exercícios anteriores, também os incluir na verificação. Os casos encontrados 

devem-se ser reportados a esta CGU, inclusive com a informação de existência de processo de apuração de 

responsabilidade;                                  

 

             

 

Providências: 
             

 
O Banco do Brasil enviou, em 03.07.2018, o Ofício Diretoria de Governo/Genef/Dinef IV - 2018/005660, pelo qual 

encaminhou o relatório contemplando as ações realizadas no âmbito do Plano de Providências apresentado 

anteriormente no Ofício Diretoria de Governo/Dinef IV - 2017/0012, de 03.01.2017. 

 

Recomendação 168009: 
  

Acompanhar os trabalhos de identificação da causa da divergência dos relatórios APICON, informando no Plano 

de Providências Permante as medidas tomadas para a solução do problema;                                  

 

            

 

Providências: 
            

 
Conforme o Ofício nº 289/2017/SUFAB, de 31.07.2017, a Caixa Econômica Federal noticiou o atendimento da 

recomendação. Em 05.07.2018 foram enviados documentos adicionais evidenciando o atendimento, conforme 

solicitação da CGU no Sistema Monitor. Por fim, foram esclarecidos pela Caixa os procedimentos utilizados para 

identificar a divergência e para a solução do problema, por meio do Ofício nº  0247/2018/SUFAB, de 

31.08.2018.          
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7 OUTRAS INFORMAÇÕES  -  FPS, Carte i ra FMM  e Tr oca 
Interprogramas 

7.1 Fundo de Participação Social - FPS 

  O Fundo de Participação Social - FPS foi instituído pelo Decreto nº 79.459, de 30 de 

março de 1977, como subconta do Fundo PIS-PASEP, tendo por objetivo promover a participação 

dos trabalhadores no capital de empresas nacionais registradas na Comissão de Valores Mobiliários, 

através de investimentos sob a forma de ações ou de debêntures conversíveis em ações, com vistas a 

contribuir para o desenvolvimento e fortalecimento do mercado de capitais. 

   

O FPS está constituído com recursos das seguintes fontes: 

 - recursos do Fundo PIS-PASEP, repassados ao BNDES; 

 - resultado de suas próprias operações. 

 

A administração do Fundo de Participação Social - FPS é exercida pelo Conselho 

Diretor do Fundo PIS-PASEP nos termos do artigo 7º do Decreto nº 4.751, de 17 de junho de 2003, 

sendo a operação atribuição do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 

7.1.1 Aplicações 

  No período de julho/2017 a junho/2018, houve repasse de R$ 4.800 mil ao PIS-

PASEP. A movimentação mensal dos recursos do FPS, compreendendo ingressos, aplicações e 

disponibilidades, pode ser acompanhada pela tabela a seguir. 
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TABELA 29 ï INGRESSOS, APLICAÇÕES  E DISPONIBILIDADES MEN SAIS DO FPS 

                                                                                                                            Em R$ mil   

Mês Ingressos (1) Aplicações Saldo das 

Disponibilidades 

Junho/2017                          -                          - 10.378 

Julho 79 0 10.457 

Agosto 77 0 10.534 

Setembro 403 0 10.937 

Outubro 1.472 0 12.409 

Novembro 67 0 12.476 

Dezembro 64 0 12.541 

Janeiro/2018 72 0 12.613 

Fevereiro 58 0 12.671 

Março 67 0 12.737 

Abril  1.729 4.800 9.666 

Maio 374 0 10.041 

Junho 51 0 10.092 

TOTAL 4.514 4.800 10.092 

(1) Referem-se às operações que resultaram em entrada de numerário, tais como venda 

de ações e recebimento de dividendos; não considera, portanto, a variação da carteira. 

 Fonte: BNDES ï Informações para o Relatório ao Tribunal de Contas da União   

  

7.1.2 Rentabilidade e Transferências 

  No exercício 2017-2018, a rentabilidade nominal do FPS foi de 31,13%, ao passo 

que o desempenho apresentado pelo mercado acionário, mensurado segundo o Ibovespa, foi de 

22,07%, conforme detalhado na próxima tabela. 

 

TABELA  30 ï RENTABILIDADE NOMINAL DO FPS 

Exercício 2017/18      FPS (%)       Ibovespa (%) 

Junho a dezembro 22,54 21,47 

Dezembro a junho 10,55 -4,76 

Acumulada 35,47 15,68 

       Fonte: BNDES ï Informações para o Relatório ao Tribunal de Contas da União    

  Após a proposta do BNDES de alienação/desmobilização da carteira, autorizada pelo 

Conselho Diretor do Fundo na 141ª Reunião, na 142ª Reunião foi autorizada a transferência do 

produto das alienações, bem como o saldo das disponibilidades, para aplicação em financiamentos 

do PIS-PASEP. 

   Durante o exercício 2017-2018 não houve venda de ações do FPS, porém, foram 

transferidos R$ 4.800 mil ao PIS-PASEP decorrentes, principalmente, das debêntures e dividendos 

recebidos. As transferências do Fundo de Participação Social ao PIS-PASEP nos últimos anos são 

apresentadas a seguir: 
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TABELA 31  - EVOLUÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FPS AO PIS-PASEP 

Em R$ mil 

Exercício Valor transferido Total Acumulado das Transferências 

2007/08 1.832.329                     1.832.329  

2008/09 197.500                     2.029.829  

2009/10 24.100                     2.053.929  

2010/11 -                     2.053.929  

2011/12 -                     2.053.929  

2012/13 776.868                     2.830.797  

2013/14 771.900                     3.602.697  

2014/15 20.700                     3.623.397  

2015/16 -                     3.623.397  

2016/17 19.000                     3.642.397  

2017/18 4.800 3.647.197 

                                   Fonte: BNDES ï Informações para o Relatório ao Tribunal de Contas da União  

   

7.1.3 Patrimônio 

  Em 30 de junho de 2018, o Patrimônio Líquido do FPS expresso no total de 

31.629,61 cotas, no valor de R$ 4.422,13 cada uma, atingiu o montante de R$ 139.870 mil. 

  Para a formação do Patrimônio Líquido do FPS contribuíram, além das 

transferências do PIS-PASEP, dividendos de ações da União, recursos do Decreto Lei nº 157/67, 

bem como cotas de fundos de investimentos. 

  No exercício 2017-2018, o Patrimônio Líquido do FPS aumentou 31,82% em 

decorrência da valorização da carteira, que tem aproximadamente 91% da sua composição de ações 

da Petrobrás. 

 

TABELA 32  ï EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNI O LÍQUIDO  DO FPS  

Final do exercício Valor (Em R$ mil)  

17/18 139.870 

16/17 106.107 

15/16 94.588 

14/15 106.331 

13/14 136.287 

12/13 776.563 

11/12 1.620.009 

10/11 1.552.112 

09/10 1.586.603 

                       Fonte: BNDES ï Informações para o Relatório ao Tribunal de Contas da União   
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7.2 Carteira de Financiamentos Transferida do FMM  

As aplicações do BNDES incluem os contratos de financiamento transferidos do 

FMM para o Fundo PIS-PASEP. Os riscos de financiamentos da carteira do Fundo PIS-PASEP são 

dos agentes financeiros, BNDES, CAIXA e BB, exceto dessa carteira recebida do FMM, cujos 

riscos são do próprio Fundo. 

A propósito, não houve retorno dos referidos contratos no exercício 2017/2018. 

 

TABELA 33  ï SITUAÇÃO DOS CONTRATOS TRANSFERIDOS DO FMM  

MUTUÁRIO nº SITUAÇÃO (junho/2018) SALDO (R$ mil) 

1 Em dia 3.217 

2 Em dia 5.953 

TOTAL 

 

9.170 

Obs.: no exercício houve lançamento de perdas com operações de crédito no 

montante de R$ 18.783 mil, referente a outros contratos, conforme Resolução 

do PIS-PASEP nº 1/2000, alterada pela Resolução PASEP nº 4/2018. 

  Fonte: BNDES ï Informações para o Relatório ao Tribunal de Contas da União  

   

 

7.3 Tr oca Interprogramas 

 

  Troca interprogramas é a transferência das inscrições e respectivos saldos de contas 

entre os programas PIS e PASEP, decorrente da alteração da natureza jurídica do vínculo 

empregatício do participante informado na Relação Anual de Informações Sociais (RAIS). Os 

agentes operadores realizam a rotina de verificação de alteração no vínculo empregatício dos 

trabalhadores cadastrados sempre que houver necessidade. A seguir, são apresentados os resultados 

de transferência verificados nos últimos exercícios. No último exercício, não houve troca devido a 

decisão dos administradores CAIXA e BB, diante de questões operacionais envolvendo a nova 

legislação (Lei nº 13.677/2018).  

 

TABELA  34 - QUANTIDADE E SALD O TOTAL DAS CONTAS T RANSFERIDAS 

Exercício 
Do PIS para o PASEP Do PASEP para o PIS 

 Valor (R$)  Valor (R$) 

2017/2018  --  -- 

2016/2017  --  -- 

2015/2016  59.716.351,82  107.155.621,42 

2014/2015  --  -- 

2013/2014  --  -- 

2012/2013  124.750.646,12  98.204.464,37 

2011/2012  --  --  

2010/2011  95.150.410.14  68.713.460,82 

Fonte: CAIXA 
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8 CONCLUSÕES ð AVALIAÇÃO DO ADMINISTRADOR  

i.  Para acompanhar e deliberar sobre os assuntos referentes ao exercício financeiro 

2017-2018, o Conselho Diretor se reuniu em quatro oportunidades. O acompanhamento periódico 

da evolução do Fundo no exercício tem por objetivo garantir o resultado das aplicações dos 

recursos, com a preocupação constante em proporcionar a distribuição do melhor rendimento aos 

participantes. 

ii.  Na aplicação dos recursos do PIS-PASEP tem-se procurado obter rendimentos 

compatíveis com os encargos do Fundo. Tal preocupação se estende aos valores eventualmente 

disponíveis (recursos originários de retenções para pagamento de saques e recursos a aplicar), 

enquanto não utilizados em sua destinação específica. 

iii .  No exercício, foram registrados pagamentos aos cotistas da ordem de R$ 7,35 

bilhões. Dos participantes beneficiados, em torno de 10,62 bilhões fizeram saque de rendimentos, 

incluindo os contidos no abono salarial, no montante aproximado de R$ 542 milhões, e cerca de 

6,81 milhões encerraram sua participação no Fundo retirando o saldo da conta individual, num total 

aproximado de R$ 4,96 bilhões. Aos participantes remanescentes, o Fundo PIS-PASEP distribuiu 

ao final do exercício 2017-2018 cerca de R$ 2,83 bilhões em créditos, o que representou uma 

valorização dos saldos em 8,97% no período entre 1º/07/2017 e 30/06/2018. O percentual é superior 

aos rendimentos auferidos pela caderneta de poupança. 

iv.  Quanto às contas do Fundo, cada agente (BNDES, CAIXA e BB) se responsabiliza 

pelos resultados alcançados com os recursos a ele confiados e, desde janeiro de 1983, pelo risco das 

operações contratadas. Além disso, a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S.A. respondem 

também pela administração das contas dos participantes do PIS e do PASEP, respectivamente. 

v.  Os agentes cumpriram a contento as atribuições que lhes cabem, visto que 

conseguiram resultados suficientes para garantir remuneração adequada às contas.  

vi.  Em geral, os resultados alcançados permitem concluir que o Fundo PIS - PASEP 

vem sendo bem sucedido na consecução de seus objetivos. Como retorno social, além de oferecer 

aos seus cotistas remuneração real acima de aplicações da poupança, o Fundo tem contribuído para 

geração e manutenção de postos de trabalho por meio dos recursos ofertados como crédito nas 

linhas de financiamento, preponderantemente destinados aos setores produtivos. Vale lembrar que 

as operações financiadas com recursos do Fundo PIS-PASEP têm prazo definido, porque a 

utilização desses recursos deve ser reduzida ao longo do tempo, dado que, por se tratar de um fundo 

fechado, sem novos participantes, o Fundo PIS-PASEP caminha gradualmente para a extinção à 

medida em que seus atuais cotistas resgatam seus saldos e encerram sua participação.  

vii.  Isso posto e tendo em vista que o Fundo não mais conta com os recursos 

provenientes da arrecadação de contribuições, os resultados consolidados do exercício financeiro 

em análise são considerados positivos, pois superam os parâmetros mínimos estabelecidos na 

legislação específica sem onerar a União, com base unicamente em suas próprias operações. 

viii .   Ao presente Relatório de Gestão será dada publicidade, conforme o disposto no art. 

30, da Instrução Normativa SFC/MF nº 02, de 20 de dezembro de 2000, com disponibilização do 

arquivo eletrônico na área reservada ao Fundo PIS-PASEP sob a página da Secretaria do Tesouro 

Nacional na internet, no endereço: https://www.tesouro.fazenda.gov.br/fundo-pis-pasep .  

https://www.tesouro.fazenda.gov.br/fundo-pis-pasep
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ix.  Finalmente, os relatórios de prestação de contas apresentados pelos agentes CAIXA, 

BB e BNDES, bem como as demonstrações contábeis individuais de cada um, encontram-se à 

disposição dos participantes junto à Secretaria-Executiva do Conselho Diretor do Fundo PIS-

PASEP, no seguinte endereço: Ministério da Fazenda/Secretaria do Tesouro Nacional - Esplanada 

dos Ministérios, Bloco P, Ed. Anexo, Ala B, sala 112 - 70048-900 ï Brasília ï DF. 

 

ADRIANO PEREIRA DE PAULA 

Coordenador do Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP 
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9 ANEXOS  

9.1  Funcionamento dos Controles Internos ï CAIXA  
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9.2  Funcionamento dos Controles Internos ï BB 

 

AVALIAÇÃO DO SISTEMA  DE CONTROLES INTERN OS DA UPC - 2018  

 ELEMENTOS DO SISTEMA DE CONTROL ES INTERNOS A SEREM AVALIADOS   

Ambiente de Controle 1 2 3 4 5 

1. A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução dos objetivos da 
unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento. 

    X 

2. Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UPC são percebidos por todos os servidores e 
funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade.  

    X 

3. A comunicação dentro da UPC é adequada e eficiente.    X  

4. Existe código formalizado de ética ou de conduta.     X 

5. Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos em documentos 
formais. 

    X 

6. Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e servidores dos 
diversos níveis da estrutura da UPC na elaboração dos procedimentos, das instruções operacionais ou 
código de ética ou conduta. 

    X 

7. As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições claras das 
responsabilidades. 

    X 

8. Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da competência da UPC.    X  

9. Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados planejados pela UPC.     X 

Avaliação de Risco 1 2 3 4 5 

10. Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.     X 

11. Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e metas da unidade.    X  

12. É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) envolvidos nos seus 
processos estratégicos, bem como a identificação da probabilidade de ocorrência desses riscos e a 
consequente adoção de medidas para mitigá-los.  

   X  

13. É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e de conformidade 
que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão.  

   X  

14. A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no perfil de risco da 
UPC ocasionadas por transformações nos ambientes interno e externo. 

   X  

15. Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados em uma escala de 
prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão.  

   X  

16. Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos processos internos 
da unidade.  

   X  

17. Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para apurar 
responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos.  

    X 

18. Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de bens e valores de 
responsabilidade da unidade.     X  

Procedimentos de Controle 1 2 3 4 5 

19. Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os riscos e alcançar os 
objetivos da UPC, claramente estabelecidas. 

     X 

20. As atividades de controle adotadas pela UPC são apropriadas e funcionam consistentemente de 
acordo com um plano de longo prazo.  

   X  

21. As atividades de controle adotadas pela UPC possuem custo apropriado ao nível de benefícios que 
possam derivar de sua aplicação. 

   X  
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22. As atividades de controle adotadas pela UPC são abrangentes e razoáveis e estão diretamente 
relacionadas com os objetivos de controle. 

    X  

Informação e Comunicação 1 2 3 4 5 

23. A informação relevante para UPC é devidamente identificada, documentada, armazenada e 
comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 

    X 

24. As informações consideradas relevantes pela UPC são dotadas de qualidade suficiente para permitir 
ao gestor tomar as decisões apropriadas. 

    X 

25. A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UPC é apropriada, tempestiva, atual, 
precisa e acessível. 

    X 

26. A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos e indivíduos da 
UPC, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma eficaz. 

    X 

27. A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UPC, em todas as direções, 
por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 

   X  

Monitoramento 1 2 3 4 5 

28. O sistema de controle interno da UPC é constantemente monitorado para avaliar sua validade e 
qualidade ao longo do tempo. 

   X  

29. O sistema de controle interno da UPC tem sido considerado adequado e efetivo pelas avaliações 
sofridas. 

   X  

30. O sistema de controle interno da UPC tem contribuído para a melhoria de seu desempenho.     X 

Escala de valores da Avaliação: 

(1) Totalmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no contexto da UPC. 

(2) Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UPC, porém, em sua minoria. 

(3) Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no contexto da UPC. 

(4) Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é parcialmente observado no contexto da UPC, porém, em sua maioria. 

(5) Totalmente válido. Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da UPC. 

 

 

Obs.: 

 

A área administradora do Fundo é responsável pela identificação de riscos e implementação de 
controles nos processos sob sua gestão, cabendo à área de Controles Internos (2ª linha de defesa) o 
monitoramento da eficácia dos controles em processos identificados como relevantes, em função de 
sua materialidade e/ou riscos. 
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9.3  Funcionamento dos Controles Internos ï BNDES 

 

A Área de Integridade, Controladoria e Gestão de Riscos (AICR) é composta por seis 

departamentos: Compliance (DCOMP), Gestão de Risco de Crédito (DERIC), Gestão de Risco de 

Mercado e Liquidez (DERIM), Gestão de Risco Operacional e Controle Interno (DEROC), 

Contabilidade (DEPCO) e Controladoria (DECON).  

 

Dentre suas atividades, a AICR realiza o monitoramento das perdas financeiras potenciais diante 

dos riscos de crédito, mercado, liquidez e operacional, bem como propõe que se implementem 

controles condizentes com a relevância dos riscos identificados. A unidade também apura as 

necessidades de capital regulatório requeridas em função dos potenciais riscos e da aderência às 

normas vigentes.  

 

A gestão de riscos operacionais no BNDES é baseada no conceito de camadas ou linhas de defesa. 

A primeira camada é constituída pelos gestores dos processos no âmbito das diversas Unidades 

Fundamentais do Banco (Áreas), com a responsabilidade de gerir os riscos que podem afetar as suas 

respectivas atividades, devendo definir e manter controles adequados. A AICR atua como segunda 

camada, sendo responsável por desenvolver metodologias para gestão de riscos e compliance, 

apoiando os gestores quanto à aplicação dessas metodologias e reportando-se à Diretoria. A 

segunda camada também é composta por outras Áreas que executam ações de monitoramento, 

gestão de riscos e compliance vinculados às suas atribuições. A terceira camada é formada pela 

Área de Auditoria Interna (AT), que tem a função de avaliar a efetividade desse processo de gestão, 

de maneira independente, reportando-se ao Comitê de Auditoria e ao Conselho de Administração.   

 

As Políticas Corporativas do Sistema BNDES de Gestão de Risco Operacional e Controle Interno 

(PROCI), Gestão de Continuidade de Negócios (PGCN), Compliance (PCO), Gestão de Risco de 

Mercado (PCGRM), Gestão de Risco de Liquidez (PCGRL), Gestão de Risco de Crédito (PCGRC) 

e Segurança da Informação (PCSI), formalizam e instituem os princípios necessários ao 

funcionamento da estrutura de governança.iii  

 

Cabe à AICR atuar de forma decisiva diante dos principais gestores das diversas áreas do BNDES, 

avaliando os processos e propondo medidas para o aprimoramento dos controles internos e da 

gestão de riscos. Outras unidades que também se relacionam com o tema, como o DCOMP, a 

GSEG e a Ouvidoria, têm apoiado na manutenção de um Sistema de Controle Interno que permita à 

Instituição mitigar os seus principais riscos. 

 

Através de um trabalho contínuo de identificação e análise, a AICR levanta e reporta às instâncias 

competentes do BNDES, os riscos que podem afetar os objetivos da Instituição. 

 

                                                 
iii  Os documentos que formalizam a aprovação das políticas em vigor são:  

- Resolução DIR n.° 3.218/2017-BNDES, aprovada pela Decisão CA n.º 44/2017 ï aprova a PROCI; 

- Resolução DIR n.° 3.267/2018-BNDES, aprovada pela Decisão CA n.º 45/2017 ï aprova a PGCN; 

- Resolução DIR n.° 3.054/2016-BNDES, aprovada pela Decisão CA n.º 35/2016 ï aprova a PCO; 

- Resolução DIR n.° 3.214/2017-BNDES, aprovada pela Decisão CA n.º 41/2017 ï aprova a PCGRM; 

- Resolução DIR n.° 3.215/2017-BNDES, aprovada pela Decisão CA n.º 42/2017 ï aprova a PCGRL; 

- Resolução DIR n.° 3.224/2017-BNDES, aprovada pela Decisão CA n.º 49/2017 ï aprova a PCGRC; 

- Resolução DIR n.º 3.114/2017-BNDES, aprova a PCSI. 
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9.4  DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO  
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